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RESUMO
A exclusão social é um grave problema, não só no Brasil mas no Mundo inteiro. 

O Governo, para promover a inclusão social, investiu em projetos diversificados para abranger a maior parte de pessoas prejudicadas pela sociedade. Pode-se citar alguns projetos como: Fome Zero, PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), Bolsa Escola, FIES (Financiamento Estudantil), MNU (Movimento Negro Unificado), Pintando a Liberdade, Estatuto do Idoso, Bolsa Reabilitação.
O Brasil tem avançado muito nas áreas sociais ultimamente, mas não foi suficiente para erradicar todos os problemas. Para isso precisa um investimento maior e mais focado nos principais problemas. Não obstante estes problemas o Brasil tem sido um exemplo para alguns paises sub-desenvolvidos.

ABSTRACT

Social Exclusion is a serious problem, not only in Brazil but in the holy World.

The Government has invested in different projects for embrace  society damaged people, to promote social inclusion. Can be mentioned some projects as: Fome Zero, PETI (Childish Work Eradication Program), Bolsa Escola, FIES (Student Financing), MNU (Unified Nigger Movement), Pintando a Liberdade, Estatuto do Idoso, Bolsa Reabilitação.


Brazil in social areas has advanced lately, but not enough to eradicate all the problems. For this Brazil needs a large investment more focalized in main problems. Brazil has been an example, for others underdeveloped countries, also with problems. 
INTRODUÇÃO

Há poucos anos a inclusão social era considerada irrealista pela maioria das pessoas e até mesmo discutir a possibilidade de educar todos os alunos, incluindo aqueles com deficiências importantes nas escolas e nas turmas regulares. Na esperada expansão da inclusão, será necessário monitorar os efeitos da restrição financeira que está se tornando uma marca dos nossos tempos. O principal objetivo do ensino inclusivo é servir adequadamente a todos os alunos. As pessoas com deficiência necessitam de instruções, de técnicas e de equipamentos especializados. Todo este apoio para alunos e professores deve ser integrado e associado a uma reestruturação das escolas e das classes. Dessa maneira, os benefícios do ensino inclusivo podem atingir todos os alunos, professores e a sociedade em geral. A inclusão é mais que um modelo para a prestação de serviços de educação especial é um novo paradigma de pensamento e de ação, no sentido de incluir todos os indivíduos em uma sociedade na qual a diversidade está se tornando mais normal do que exceção. O desafio é estender a inclusão a um maior número de escolas e comunidade e, ao mesmo tempo, ter em mente que o principal propósito é facilitar e ajudar a aprendizagem e o ajustamento de todos os alunos, os cidadãos do futuro. Inclusão social é aceitar o deficiente na sociedade sem restrições e preconceitos. Interagir diretamente com o deficiente, ajudando-o com a atenção necessária. 

Os preconceitos e conceitos equivocados são os grandes responsáveis pela marginalização de muitos e por um processo tendencioso de inclusão, enquanto não levando em devida consideração as circunstâncias e necessidades objetivas dos indivídos em apreço.

1 BAIXA RENDA

O Governo do Estado de São Paulo com o apoio do governo federal propicia apoio financeiro e técnico aos municípios que atendem a parcela da população excluída do acesso a bens e serviços e que utiliza a rua como local de moradia e sobrevivência ou desloca-se periodicamente, de município para município, em busca de trabalho temporário, abrigo institucional ou tratamento de saúde. Em geral esta população de moradores de rua ou de itinerantes tem dificuldade em fixar-se em uma ocupação ou trabalho e esta dificuldade está associada, isolada ou combinadamente, à escolaridade insuficiente, a histórico de alcoolismo ou de drogas, à idade não atrativa para o mercado de trabalho, à inexistência de familiares ou vínculos de afeto com parentes e à deficiência física ou mental. 

Trata-se de problemática social complexa e específica, cujas causas deitam raízes na crise da instituição familiar, no agravamento do desemprego e na desigualdade social, problemas cujas soluções definitivas ultrapassam os limites da Assistência Social. É desafio que sempre preocupou os sucessivos governos dos municípios e do Estado de São Paulo. Até 1996, o Governo do Estado de São Paulo manteve atendimento direto em instituições próprias como o antigo CETREN (Central de Triagem e Encaminhamento), o DAIS (Departamento de Amparo e Integração Social) e outros. Estas unidades foram progressivamente reformuladas em sua programação e entregues ao gerenciamento de instituições idôneas da sociedade civil, que recebem, desde então, supervisão técnica e apoio financeiro do Estado.

Por força da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, de 07 de dezembro de 1993, regulamentada pela Norma Operacional Básica - NOB - 1999, o Estado descentralizou a gestão da Assistência Social, fortalecendo a atuação dos municípios e dos órgãos de participação (Conselhos Estaduais e Municipais). A Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADS, através de suas 23 Divisões Regionais, articula ações com municípios, entidades sociais e com os diversos órgãos da sociedade, para diagnosticar e estabelecer a melhor forma de oferecer atendimento àquela população excluída, no local onde o problema se manifesta. Em 2002 foram celebrados 95 convênios em 79 municípios do Estado, sendo a maioria com Prefeituras Municipais e uma pequena parte com Entidades Sociais em municípios ainda em gestão estadual.

A Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social mantém ainda o Programa Criança Cidadã implantado em 2002 na Região Metropolitana de São Paulo e que objetiva acolher e atender as crianças e adolescentes de ambos os sexos, de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, que vivem nas ruas de forma circunstancial ou permanente. Prioriza o retorno destas crianças e adolescentes às suas famílias e municípios de origem, a partir de uma abordagem educativa. O Programa se constitui de módulos regionais compostos por um Centro de Referência para acolhida até 48 horas e Casas de Passagem para permanência por até 6 meses. Conta ainda com suporte e retaguarda de abrigos e programas de atendimento, que constituem a rede de proteção social de cada uma das regiões.

A SEADS, possibilitando apoio técnico e financeiro aos municípios, cumpre uma parte de sua responsabilidade com os segmentos aqui especificados. No entanto, é na Rede de Proteção Social, da qual a SEADS faz parte, que se busca a complementaridade da ação desenvolvida. As áreas de atenção básica como saúde, habitação e trabalho, são os pilares para constituição da rede de apoio ao atendimento dessa população. A experiência demonstra que essa população menos favorecida não consegue a efetiva inclusão social se o atendimento se der de forma estanque e dissociada. Por isso, a tônica recai hoje sobre o atendimento em rede, seja local ou regional. Isso significa dizer que, se cada instituição fizer a sua parte de forma articulada e integrada com as demais, o resultado será a satisfação das necessidades do beneficiário e a otimização dos recursos financeiros.

Na Assistência Social a Rede de Proteção para esses segmentos da população é composta pelos seguintes serviços:

Centros de Atendimento

Albergues
Casas de Convivência

Casas de Estar e Residências

Projetos Integrados
A SEADS prioriza os serviços de Casas de Estar, Residências e as ações desenvolvidas pelos Projetos Integrados, pois propiciam atenção integral e apoio para que o beneficiário supere sua condição de assistido.

1.1 Programa/ Projeto Fome Zero

O Fome Zero é uma política pública que visa à erradicação da fome e da exclusão social. É uma política porque expressa a decisão do governo de enquadrar o problema da fome como uma questão nacional, e não como uma fatalidade individual. É uma política pública porque, além do Estado, envolve toda a sociedade. 

A luta contra a fome é a prioridade absoluta. O Projeto Fome Zero é uma proposta de política de segurança alimentar elaborada por mais de 100 especialistas, acadêmicos e representantes da sociedade civil que foi amplamente debatido.

Esta é uma ampla política de inclusão social que envolve toda a sociedade. Nela encontramos as múltiplas ações e programas de combate à pobreza no país, onde a fome é a conseqüência mais grave. Eliminar de vez a fome, portanto, é um grande desafio, significa muito mais do que doar alimentos. Criar condições de educação e de saúde, estabelecer políticas de geração de emprego e renda, estimular programas de desenvolvimento sustentado no campo e nas cidades e oferecer alternativas para que todos participem deste grande mutirão contra a exclusão social, são preceitos básicos das ações e dos programas que envolvem o Fome Zero.

Para coordenar esse esforço, foi criado o Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome (MESA). As ações integradas coordenadas pelo Ministério passaram a constituir o Programa Fome Zero do governo federal, que será incluído no Plano Plurianual (PPA) de 2004.

Foram criados os restaurantes populares, esse restaurante criam uma rede de proteção alimentar, nas áreas metropolitanas, em zonas de grande circulação de trabalhadores de baixa renda e desempregados, sendo assim passam a contar com uma alimentação balanceada, de qualidade, a preços populares.

Interligando todas as ações está a preocupação em garantir, a todos os brasileiros, qualidade, quantidade e regularidade no acesso à alimentação. A fome é um problema que assola o mundo e a iniciativa do Brasil, como em outras ocasiões, deve se tornar um exemplo mundial e irá consolidar a posição brasileira como legítimo representante dos países em desenvolvimento. A fome não pode ser encarada como uma batalha solitária de uma comunidade, de uma cidade, de um país, mas como uma luta de todos nós, seres humanos. 

1.1.1 Ações Emergenciais do Fome Zero

Cartão Alimentação

Considerando que a “Fome tem Pressa”, o Programa priorizou ações de ampliação do acesso à alimentação das famílias situadas no semi-árido e na região Norte, à infância (por meio da ampliação da alimentação escolar, inclusive creches) e às comunidades específicas: acampados, quilombolas, indígenas.

Assim, foi criado o Programa Cartão Alimentação, que transferia 50 reais por família para garantir seu acesso à alimentação. Até o início de outubro, quando foi criado o Programa Bolsa Família, o Cartão Alimentação atingiu 1.070.957 famílias em 1.227 municípios, especialmente do Nordeste e Norte do país. Essas famílias, a partir de outubro, passaram receber os recursos por meio do Bolsa Família.

Foram criadas instâncias locais participativas – os Comitês Gestores do Programa Cartão Alimentação, para fiscalizar o programa, buscar articular outras ações necessárias à emancipação socioeconômica das famílias e articular as ações estruturais no âmbito local e microrregional.

Até outubro de 2003, foram criados 1.476 Comitês Gestores em todo o semi-árido e na região Norte.

Participação da Sociedade

O Mutirão contra a Fome, que incentiva a participação da sociedade e das empresas, contou com grande adesão. As doações em dinheiro nas contas da Caixa Econômica Federal e no Banco do Brasil somaram 7,5 milhões de reais, que estão sendo utilizados na construção de cisternas, que permitem a captação de água da chuva no semi-árido nordestino. Além disso, 91 empresas apresentaram projetos de inclusão social e outras 1.412 instituições foram autorizadas a utilizar a logomarca do Fome Zero em espetáculos, exposições, jogos de futebol e eventos, que arrecadam alimentos e recursos destinados ao Programa.

Distribuição Cestas Básicas

Simultaneamente 170 mil trabalhadores acampados e assentados, 15 mil famílias de 150 comunidades remanescentes de quilombos e 20 mil famílias de 63 comunidades indígenas têm recebido cestas básicas.

O Banco de Alimentos

É uma iniciativa para reduzir o desperdício de alimentos. Os produtos não comercializados por estarem com o prazo de validade próximo do vencimento ou por apresentarem problemas na embalagem que não comprometa a qualidade são recolhidos pelos bancos de alimentos para serem distribuídos. Os produtos recebidos são avaliados por nutricionistas, re-embalados e distribuídos a entidades cadastradas. Já foram conveniados seis municípios para instalação de Banco de Alimentos e 28 com o Sesc, por meio do Projeto Mesa Brasil.      

Ações estruturais do Fome Zero

O Fome Zero é composto por um conjunto de ações que estão sendo implementadas gradativamente. Essas ações têm como objetivo promover a segurança alimentar e nutricional a todos os brasileiros e atacar as causas estruturais da pobreza.

Para tanto, foi necessário desenvolver, simultaneamente às ações emergenciais, um conjunto de ações estruturais, que têm como objetivo garantir as condições para o desenvolvimento sustentável das comunidades pobres.

Destacam-se as seguintes ações estruturais:

· Produção

O Programa de Aquisição de Alimentos foi criado com o objetivo de incentivar a agricultura familiar por meio da compra da produção de pequenos agricultores. O produto comprado pode ser distribuído a pessoas em situação de insegurança alimentar ou utilizado na formação de estoques estratégicos de segurança. São duas modalidades: Compra Antecipada e Direta da Produção, para a manutenção de estoques de segurança e Compra Local de Alimentos pelas prefeituras para serem distribuídos em creches, asilos, hospitais, etc. As compras de 6 tipos de produtos limitam-se a R$ 2.500 por agricultor/ano e já atingem 59 municípios. Até 28 de novembro de 2003 foram adquiridas 5.914 toneladas de alimentos, que serão destinadas às ações do Fome Zero.

O Programa de Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite tem a finalidade de fortalecer a produção dos pequenos produtores de leite, remunerar a produção com preço justo e atender à população carente com a distribuição do produto. Serão atendidos os agricultores que ordenham até 100 litros por dia, o que representa 96% dos produtores de leite de todo o Nordeste. Já foram assinados os convênios com dez estados no Nordeste e Minas Gerais, atingindo 650 mil litros/dia até maio de 2004.

· Água

Construção de cisternas para a captação da água da chuva no semi-árido. Por meio de convênio assinado com a Articulação do Semi-Árido (ASA) e Febraban prevê a construção de 22 mil cisternas. Até o momento, foram construídas 3.100 cisternas e mais 3.531 estão em construção. Para isso, foram capacitadas como pedreiros 784 pessoas e 4 mil famílias foram capacitadas em gestão de recursos hídricos.

Mapeamento dos municípios mais atingidos pela seca para a construção de cisternas e de pequenas obras hídricas.

O Serviço Geológico Brasileiro (CPRM) está realizando o cadastramento de 70 mil poços de águas subterrâneas, notadamente na região do semi-árido. O objetivo é descobrir novas jazidas de água e disponibilizar o seu acesso às comunidades que ainda não dispõem do serviço, contribuindo para a inclusão social e o desenvolvimento regional. O programa tem como ponto de partida as localidades atendidas pelo Fome Zero.

· Merenda Escolar

Aumento dos valores das merendas na pré-escola de R$0,06 per capita para R$ 0,13, atendendo 4,3 milhões de crianças de 4 a 6 anos; e nas escolas indígenas de R$ 0,13 per capitã para R$ 0,34, atendendo a 116 mil alunos em 1.711 escolas.

Pela primeira vez na história, o governo começou também a repassar recursos para a merenda nas creches, com repasse de R$ 0,18 per capita, atendendo a 881 mil crianças de zero a três anos de 17,6 mil creches.

A inclusão do peixe na merenda escolar em 150 mil refeições por semana, em 20 municípios do estado da Bahia e do Piauí, está prevista para 2004 por meio de convênio celebrado com a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CODEVASF).

· Alfabetização

O Programa Brasil Alfabetizado já atende a 840 municípios do semi-árido beneficiados pelo Fome Zero.

No âmbito do Projeto Pescando Letras, para alfabetização de pescadores, foi realizado o curso de preparação das coordenações estaduais para o projeto e elaborada a Cartilha de Alfabetização.

· Desenvolvimento das comunidades

O Plano Safra 2003/2004 permitiu a ampliação da linha de crédito para programas de assistência técnica e seguro-safra para os agricultores familiares, com previsão de aplicação de R$ 5,6 bilhões prioritariamente nos municípios que integram o Fome Zero.

Estão sendo implementados 20 Consórcios Intermunicipais de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local (CONSAD), que reúnem, em média, 20 municípios situados em regiões menos desenvolvidas dos estados, onde serão implementadas ações estruturais interligadas para garantir a segurança alimentar e incentivar o desenvolvimento local. Essas ações compreendem o microcrédito, a inclusão digital, a institucionalidade da associação dos municípios, a elaboração de diagnóstico e do plano de desenvolvimento regional e o incentivo à agricultura familiar.

Assinado convênio com a Embrapa para a adequação de tecnologia no semi-árido e disseminação de programas de hortas comunitárias, banco de sementes, apicultura, ovinocultura, caprinocultura, suinocultura e produção de camarão nos municípios atendidos pelo Fome Zero.

Para promover o desenvolvimento econômico e social das comunidades da Amazônia estão sendo executadas ações de compra dos produtos extrativistas; incentivo à agricultura familiar; emprego de mão-de-obra local; organização de associações e cooperativas de produtores; consolidação das reservas extrativistas de uso sustentável. Já estão funcionando 19 projetos de associações do estado do MA, PA, AM, TO e AC e existem ainda 24 projetos já aprovados, que estão em processo de tramitação, referentes a associações indígenas do estado de RO, PA, AC, RR, AM, TO, MA. Para esses Projetos, o Programa Amazônia Sustentável recebeu R $7 milhões do Fome Zero, dos quais R $3 milhões estão em fase de repasse às instituições para execução.

Firmado convênio com a Fundação Palmares para o desenvolvimento de ações estruturais de assistência técnica; cadastramento de famílias; incentivo à produção agrícola e de artesanato e regularização da posse de terras em áreas remanescentes de quilombos.

Firmado com o estado do Mato Grosso do Sul convênio para atender a 11 mil famílias indígenas para expansão da agricultura para consumo próprio; manejo de solo; criação de pequenos animais; incentivo ao artesanato e ações de desenvolvimento local sustentável.

Ampliação do número de seringueiros que utilizam a Tecnologia Alternativa para Produção de Borracha na Amazônia (TECBOR). A Tecbor reduz o tempo de beneficiamento e melhora a qualidade da borracha produzida, além de ser ecológica, pois reduz a emissão de gás carbônico.

A Eletrobrás, liberou o cultivo de roças familiares nas faixas de servidão de linhas de transmissão do estado do Paraná. A Eletrosul auxilia na limpeza do solo, orientação técnica de plantio, por meio de parcerias com prefeituras, Emater-PR e outros órgãos. Neste ano, estão sendo atendidas cerca de 400 famílias de pequenos agricultores. Até 2005, a meta é atender a 4 mil famílias, estendendo o projeto para os demais estados de atuação da Eletrosul (Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul e Santa Catarina).

· Cidadania

A emissão de registro civil gratuito é outra ação do Fome Zero e está sendo realizada em conjunto com a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais (ARPEN). No dia 25 de outubro teve início a campanha do registro civil em todo o país, com a adesão de cerca de seis mil cartórios. Até novembro mais de 100 mil registros foram realizados e a meta até 2006 é erradicar o sub-registro no país.

Uma ação específica no Maranhão, realizada no quilombo de Frechal, em Mirinzal, emitiu mais cinco mil registros para os quilombolas. Os indígenas também começaram a ser atendidos no estado, em Jenipapo dos Viera (MA) mais de dois mil índios da etnia Guajajara receberam seus registros.
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Figura 1

1.2 Projeto Bolsa Família

É o maior e mais ambicioso programa de transferência de renda da história do Brasil. o bolsa família nasce para enfrentar o maior desafio da sociedade brasileira, que é o de combater a fome e a miséria, e promover a emancipação das famílias mais pobres do país. Através do bolsa família, o governo federal concede mensalmente benefícios em dinheiro para famílias mais necessitadas.

O bolsa família é um programa de transferência de renda destinado às famílias em situação de pobreza, com renda per capita de até R$ 100 mensais, que associa à transferência do benefício financeiro o acesso aos direitos sociais básicos - saúde, alimentação, educação e assistência social.

O bolsa família foi criado para atender duas finalidades básicas: enfrentar o maior desafio da sociedade brasileira, que é o de combater a miséria e a exclusão social, e também promover a emancipação das famílias mais pobres.

Por decisão do presidente lula, o bolsa família unificou todos os benefícios sociais (bolsa escola, bolsa alimentação, cartão alimentação e o auxílio gás) do governo federal num único programa. A medida proporcionou mais agilidade na liberação do dinheiro a quem precisa, reduziu burocracias e criou mais facilidade no controle dos recursos, dando assim mais transparência ao programa.


A unificação dos programas sociais de transferência de renda triplicou a média dos benefícios pagos às famílias, que hoje é de R$ 75. Em dezembro, o programa alcançou a marca de 10 milhões de pessoas pobres atendidas. São 3,6 milhões de famílias, em 5.447 municípios. Para o próximo ano, os recursos previstos para o programa são da ordem de R$ 5,3 bilhões. Em contrapartida ao beneficio recebido, a família deve manter em dia o cartão de vacinação das crianças, não deixar faltar à escola, promover alfabetização caso haja adulto analfabeto em casa e, em caso de gravidez, fazer os exames recomendados, como o pré-natal.

Principais vantagens

- expansão do atendimento;

- substancial aumento no valor dos benefícios;

- maior volume de investimentos em relação ao passado;

-parceria entre governo federal, estados e municípios, com a intenção de potencializar as ações de todos no combate a pobreza;

- mais eficiência e transparência nos gastos públicos por meio de políticas de transferência de renda coordenadas e gerenciadas.

1.3 Transporte urbano

Com o objetivo de melhorar a qualidade da infra-estrutura do transporte urbano e, com isso, aumentar sua eficiência e reduzir custos, o Governo Federal deu início ao Programa Pró-Transporte. Destinado ao financiamento de infra-estrutura para o transporte público e levando em consideração a crise por que passa o setor nas grandes cidades brasileiras, serão investidos, ainda este ano, R$ 250 milhões com recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Para os próximos quatro anos, estão previstos investimentos da ordem de R$ 600 milhões anuais, totalizando o montante de R$ 2,65 bilhões até 2007. 
O Pró-Transporte visa contribuir para acabar com a marginalização a que o sistema de transporte coletivo urbano submete hoje os moradores das grandes cidades, ao prestar um serviço de má-qualidade, com ônibus que circulam em número insuficiente, em más-condições de conservação e com passagens a custo alto. Com demanda acumulada de R$ 534 milhões, custo total de obras já solicitadas por 17 prefeituras, o Pró Transporte deverá atuar também como forte encorajador das parcerias público-privadas. Isso porque o financiamento poderá ser concedido às concessionárias de serviços de transporte coletivo urbano, às prefeituras, governos estaduais e órgãos gestores.
Entre as obras que serão financiadas pelo programa estão as construções de faixas exclusivas para coletivos; de terminais de grande e pequeno porte para todas as modalidades de transporte coletivo de passageiros; de pontos de conexão de linhas de transporte coletivo da mesma modalidade ou de modalidades distintas; e de abrigos ou pontos de parada para embarque e desembarque de passageiros. O programa ainda estabelece como pré-requisito para aprovação dos projetos apresentados para financiamento a inclusão de obras que facilitem o acesso de pedestres, ciclistas e pessoas com dificuldades de locomoção às vias, estações, terminais, pontos de conexão e abrigos. 
O Programa Pró-Transporte está entre as ações do Governo Federal que visam combater as deficiências nas grandes cidades brasileiras que, há menos de meio século, reuniam 10% da população do País e hoje reúnem 82% desta população. Estas deficiências sacrificam, especialmente, as famílias e comunidades de baixa renda que sofrem com o déficit habitacional, quantitativo e qualitativo, com a precariedade ou inexistência de infra-estrutura básica e de saneamento ambiental, ausência de regularização fundiária, ocupação precária de áreas de mananciais, encostas e várzeas, deficiência dos serviços de transporte público, congestionamentos e acidentes de trânsito.

1.4 Programa Nacional de Regularização da Terra Urbana

 Destinado a promover a inclusão social de milhares de famílias de baixa renda que, em todo o país, moram em assentamentos irregulares, o Papel Passado já está beneficiando algumas comunidades brasileiras. Na cidade do Rio de Janeiro, o Governo Federal cedeu à Prefeitura a área onde está instalada a comunidade do Parque Royal, para garantir às famílias a posse dos lotes. Acordo semelhante, de cessão de terras da União, foi assinado com a Prefeitura de Recife em benefício de quatro comunidades. Em Gravataí, no Rio Grande do Sul, convênio com a Prefeitura e a associação nacional dos cartórios garantirá às famílias pobres a escrituração gratuita dos lotes. Outros acordos, celebrados com os governos estaduais de Mato Grosso e do Rio de Janeiro, permitirão a regularização da terra urbana em praticamente todos os municípios. No Estado do Rio a previsão é de que sejam beneficiadas pelo menos 100 mil famílias. Brevemente, moradores de quatro cidades da Baixada Santista também terão a oportunidade de assumir a posse de moradias instaladas em áreas de propriedade da União. 

1.5 Urbanização de favelas

As obras de urbanização de favelas em 30 cidades, capitais e municípios de regiões metropolitanas, receberam recursos da ordem de R$ 75 milhões. Em Vila Velha (ES) e Curitiba (PR) o governo federal e as prefeituras entregaram as primeiras obras à população recentemente. E foram concluídos três grandes projetos, executados em Campo Grande (MS), Ipatinga (MG) e Maceió (AL). Eles beneficiam um total de 2.520 famílias - 1.192 em Ipatinga, 764 em Campo Grande e 564 na capital de Alagoas.
1.6 Habitação e infra-estrutura urbana

Oitenta por cento da nossa população mora em cidades, sendo que a grande parcela em situação precária, sem moradia adequada e sem saneamento básico. As políticas do governo federal para as cidades estão voltadas para mudar esta realidade. Ao criar o Ministério das Cidades, o governo federal ocupou um vazio institucional e cumpre papel decisivo na política urbana e nas políticas setoriais de habitação, saneamento e transporte,

sempre reforçando a orientação constitucional de descentralização e fortalecimento dos municípios.
1.6.1 Moradia para quem mais precisa

O governo vem desenvolvendo sua ação na aplicação dos recursos no atendimento de famílias com renda de até 5 salários mínimos, que representam 93% do déficit habitacional. Nos primeiros 18 meses de governo, foram aplicados mais de 6,7 bilhões de reais. Ao todo, 475 mil famílias foram atendidas – destas, cerca de 59% são famílias que recebem até 5 salários – com financiamentos de imóveis novos ou usados, urbanização de assentamentos precários, aquisição de material para construção e reforma de moradias.

O Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social passou por ampla revisão. A nova diretriz beneficiará 62 mil famílias, três vezes mais que no ano de 2002.

O Programa Especial de Habitação Popular foi criado para proporcionar parceria com estados e municípios, otimizar e reunir fontes de recursos. Abriu crédito extraordinário de 80 milhões de reais para beneficiar mais de 15 mil famílias.


Outra antiga ação, o Programa de Arrendamento Residencial – PAR, no ano assado aumentou em quase 50% o número de famílias atendidas, passando de 30 mil para 44 mil famílias. O PAR recebeu mais 1 bilhão de reais em recursos para atender a outras 47 mil famílias.

O Pró-Moradia, programa de financiamento ao setor público para moradias de baixa renda, de baixíssimo desempenho até 2002, está beneficiando 60 mil famílias.

Em 2004 foi criado o Programa Crédito Solidário, voltado para o atendimento de necessidades habitacionais de famílias de baixa renda organizadas em cooperativas e associações com fins habitacionais. Com recursos de 540 milhões, deverá beneficiar 27 mil famílias.

Foi conferida absoluta prioridade à execução do Programa Habitar-Brasil/BID, que beneficiará mais de 60 mil famílias com obras de urbanização integral em favelas. Neste ano de 2004 já foram empenhados mais 97,3 milhões de reais. Em 2003, foi alocado o dobro dos recursos dos últimos três anos, isto é, de setembro de 1999 a dezembro de 2002 foram aplicados 63 milhões de reais e apenas em 2003 foram empenhados 120 milhões de reais. 

1.6.2 Transporte e mobilidade urbana

Está em processo de estruturação o Registro Nacional de Infrações de Trânsito, para gerenciar infrações de trânsito e condutor infrator, o que permitirá a qualquer estado registrar e notificar as infrações cometidas fora da jurisdição do condutor e veículo. Já está em funcionamento em Pernambuco, Paraná, Goiás e Bahia.

1.6.3 Saneamento

As propostas de Política Nacional de Saneamento Ambiental e do Marco Regulatório já passaram por ampla discussão setorial, envolvendo gestores municipais, agências reguladoras, comunidade acadêmica, entidades e conselhos profissionais e outros segmentos da sociedade, e estão sendo ultimadas para serem encaminhadas ao Congresso Nacional. 

Ao longo dos seus 18 meses, o governo disponibilizou recursos do FGTS, do FAT e de outras fontes no valor de 4,267 bilhões de reais para o financiamento de obras de saneamento ambiental nos estados e no Distrito Federal. Os recursos serão emprestados para prefeituras, governos estaduais e companhias públicas implantarem e ampliarem sistemas de água, esgotamento sanitário, lixo e drenagem. As obras envolvem cerca de 329 municípios e irão beneficiar 5,1 milhões de famílias. Dos recursos de 2004, 1,250 bilhão de reais serão destinados às regiões metropolitanas. As obras já contratadas atingem 1,6 bilhão de reais. Outras, já aprovadas, chegam a 3 bilhões de reais. A dimensão da mudança que os contratos assinados vão proporcionar ao País pode ser antecipada pelos números. Os investimentos representam uma inversão nas prioridades, se comparados aos últimos governos.

Enquanto de 1999 a 2002, com recursos do FGTS, foram contratados 273 milhões de reais para realização de obras de saneamento, na gestão atual, considerando apenas recursos do FGTS, já foram contratados 1,6 bilhão de reais (6 vezes mais). Se forem acrescentadas as contratações já autorizadas em 2004, este valor chega a 3,9 bilhões de reais (14 vezes). Do montante de recursos para 2004, o governo alocou do Orçamento Geral da União 1,661 bilhão de reais para saneamento (recursos a fundo perdidos).

 Mais de 65 mil famílias com renda bruta mensal de até três salários mínimos foram beneficiadas, no ano passado, com subsídios para construção ou compra de moradias em áreas urbanas e rurais. De janeiro ao fim de julho, o governo concedeu subsídios a 20.989 famílias, com recursos da ordem de R$ 114 milhões. Em setembro e outubro foram liberados mais de R$ 200 milhões, que permitirão atender a mais 45 mil famílias. 

 Foram aplicados R$ 3,45 bilhões, em 215 mil atendimentos habitacionais. Para saneamento, foram contratados financiamentos com recursos do FGTS, no valor de R$ 1,7 bilhão. Na área de energia, foi lançado em novembro o Programa Luz para Todos, que vai levar energia elétrica para mais de 12 milhões de pessoas até 2008, com prioridade para as comunidades rurais de baixa renda.

1.6.4 Saúde

O programa Saúde da Família ganhou mais duas mil equipes e mais 7.300 Agentes Comunitários de Saúde foram contratados, atendendo a 53,8% da população de baixa renda. Para Saúde Bucal, mais 1.617 equipes foram contratadas, totalizando mais de 32,4 milhões de pessoas atendidas. As verbas da saúde foram redistribuídas, para reduzir as diferenças regionais, e o repasse de recursos da União a estados e municípios foi incrementado em 10%. 

1.6.5 Justiça e Segurança

 Foi criado o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que vai integrar ações dos órgãos policiais de todo o País para tornar mais eficiente a ação no combate ao tráfico de drogas e ao crime organizado. Os convênios já foram assinados com todo os estados brasileiros. Foram intensificadas as ações de combate à lavagem de dinheiro e sancionado o Estatuto do Desarmamento, que cria regras rígidas para o porte e comercialização de armas no País. Com isso melhorando a qualidade de vida da população brasileira em geral.

1.6.6 Microfinanças: desenvolvimento e inclusão

Milhões de brasileiros terão acesso, sem burocracia, ao crédito e ao sistema financeiro. O objetivo do governo é claro e contempla vários aspectos: redução da exclusão social, geração de renda e oportunidades de trabalho, garantia de direitos de cidadania a brasileiros que hoje estão alijados dos circuitos produtivos e financeiros e promoção da retomada do crescimento do País. 
As medidas, anunciadas no dia 25 de junho de 2004 pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, vão democratizar o acesso ao crédito e reduzir o custo do dinheiro, além de fortalecer o cooperativismo na economia. Segundo Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República Federativa do Brasil: "O elo que faltava para fechar a cadeia e tornar o cooperativismo brasileiro um parceiro forte na reestruturação do modelo de desenvolvimento era, justamente, a ponta do crédito”.

O conjunto de medidas vai permitir o acesso de cerca de 25 milhões de brasileiros e brasileiras a políticas de crédito ou financiamento mais baratos e quase 60% da rede urbana do país a políticas de desenvolvimento por meio de financiamento da produção. Os bancos oficiais vão simplificar a abertura de contas destinadas à população de baixa renda, oferecer linhas de crédito de valores pequenos a juros reduzidos e as cooperativas vão poder ser abertas com livre acesso de sócios em cidades com até 100 mil habitantes. 
Além das ações do governo, as instituições financeiras públicas estão participando ativamente do esforço para democratizar e ampliar o crédito e os serviços financeiros. O Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal promovem a redução das taxas de juros e a ampliação do volume de crédito em várias linhas de financiamento voltadas a pessoas físicas, especialmente às de baixa renda, e a micro e pequenas empresas. O Banco do Brasil vai criar duas subsidiárias para atuar nos segmentos de microfinanças e consórcios. Além disso, a Caixa se prepara para lançar um Fundo de Investimento em Direitos Creditórios tão logo o Programa de Incentivo à Implementação de Projetos de Interesse Social seja regulamentado. 

Conheça mais sobre as medidas:

 1) Os bancos ficam autorizados a simplificar a abertura de contas especiais para a população de baixa renda. Essas contas serão movimentadas por cartão magnético e contarão com isenção de tarifas em até doze operações.
 2) O mesmo cartão magnético da Conta Especial Simplificada poderá vir a servir também para a liberação de benefícios dos programas sociais do governo, bem como para acesso a operações micro-financeiras.
 3) Será criado um Banco de Microfinanças, subsidiário do Banco do Brasil, para disseminar o micro-crédito e outras operações junto à população de baixa renda, mediadas pela rede de correspondentes bancários, de modo a multiplicar os acessos aos recursos. 

 4) Os bancos comerciais serão estimulados a concederem empréstimos de valores pequenos a taxas de juros reduzidas, com recursos de parcela dos depósitos à vista captados pelas instituições financeiras - para titulares de contas simplificadas e outros segmentos de baixa renda.

 5) Será enviado ao Congresso projeto de lei propondo que as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), bem como pelas Sociedades de Crédito ao Microempreendedor, tenham acesso aos Juizados especiais, para facilitar a cobrança de dívidas de pequeno valor pelas instituições de microcrédito, o que vai contribuir para reduzir seus custos operacionais. 
 6) O Banco do Brasil vai facilitar o financiamento de bens duráveis à população de baixa renda, submetida, muitas vezes, a taxas de crediário abusivas que até dobram ou triplicam o valor do produto adquirido. 

 7) Será criada uma empresa administradora de consórcios, vinculada ao Banco do Brasil. A ampliação da concorrência nesse segmento estratégico do consumo pode alcançar sete milhões de clientes, com 125 mil operações já no primeiro ano.

 8) Os bancos públicos foram orientados a expandirem sua atuação no fornecimento de capital de giro às micro, pequenas e médias empresas, com redução expressiva de taxas, como já deve ocorrer a partir de agora com diversas linhas do Banco do Brasil.

 9) O BNDES está direcionando parcela crescente de recursos para as micro-empresas e instituições que trabalham com o micro-crédito destinado a cidadãos empreendedores.

 10) Será alocado mais de R$ 1,3 bilhão do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) para linhas de financiamento para capital de giro e material de construção, operadas pelo Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. 

 11) Foi liberado o funcionamento de cooperativas abertas de crédito, com livre admissão de sócios, para captação e empréstimo, em municípios com população de até 100 mil habitantes, o que abrange 95% da rede urbana brasileira. A mesma autorização vale para municípios com até 750 mil habitantes, desde que para conversão de cooperativas já consolidadas ao novo modelo desvinculado de requisitos corporativos.

 12) Para assegurar a saúde e a solidez financeira do sistema cooperativo, foi determinada a filiação obrigatória dessas novas instituições a uma cooperativa central com existência mínima de três anos e capital variável de acordo com a região do país. 

1.6.7 Inclusão previdenciária

Um dos principais desafios para as políticas públicas é que milhões de trabalhadores têm renda tão baixa – inferior a 1 salário mínimo – que não conseguem adquirir direito à aposentadoria. Por emenda constitucional de dezembro de 2003, o governo estabeleceu um sistema especial de inclusão previdenciária para atender a esses milhões de brasileiros, os chamados “sem-previdência”, que passaram a ter direito à aposentadoria.

[image: image2.png]



Figura 2
2 TRABALHO INFANTIL

Nos países desenvolvidos, a sociedade salarial foi consolidada a partir do século XX, partir de dois processos civilizatórios do capitalismo. De uma parte, a estruturação do mercado de trabalho permitiu a predominância dos contratos de emprego assalariado e, de outra, a constituição  e uma distribuição secundária da renda nacional favoreceu a ampliação do rendimento do trabalho no excedente econômico. Com isso, o modo de produção capitalista, pela primeira vez na História, possibilitou que determinados segmentos das classes trabalhadoras passassem a viver sem estarem subordinados à dinâmica das forças de mercado. Mais precisamente foram os casos de crianças e adolescentes com menos de 16 anos que puderam ficar afastados do mercado de trabalho para elevar a escolaridade, assim como doentes, deficientes físicos e mentais, idosos, entre outros. Essa condição e contenção da dependência das forças de mercado somente se mostrou possível com a instalação de  uma estrutura secundária de distribuição da renda, necessária para transgredir a repartição simples da renda entre o trabalho e o capital. Com o Estado de Bem Estar Social absorvendo parcelas significativas do excedente econômico gerado, por intermédio de fundos públicos oriundos das reformas fundiárias, tributárias e sociais, o capitalismo de consumo de massa foi atingido. O pleno emprego, a estabilidade ocupacional e a difusão do crédito foram elementos estratégicos das sociedades salariais modernas. Nas economias não desenvolvidas, não houve a constituição plena e sociedades salariais, dada a condição de estruturação incompleta do mercado de trabalho e da ausência de uma efetiva distribuição secundária da renda. No Brasil, verificou-se entre as décadas de 1930 e de 1970 a presença de um ciclo virtuoso da industrialização nacional, acompanhado da rápida e descontrolada urbanização, o que permitiu haver um movimento rumo à estruturação do mercado de trabalho. De outro lado, contudo, as reformas clássicas do capitalismo contemporâneo não foram realizadas (agrária, tributária e social), possibilitando a consolidação de uma sociedade apartada entre os incluídos pelo mercado de trabalho organizado, com políticas sociais de garantia de uma certa cidadania regulada, e os excluídos, mais conhecidos como despossuídos do progresso econômico. Assim, o bolo cresceu sem distribuição justa da renda nacional gerada. No período recente, a partir de 1981, a economia nacional registrou estagnação da renda per capita e forte oscilação na produção. Aliado a isso, o país passou pela implantação de um novo modelo econômico após 1990, quando o papel do Estado foi reformulado, seja na atuação como empresário (privatização do setor produtivo estatal), seja na regulação da concorrência intercapitalista (abertura comercial, produtiva, financeira e tecnológica) e do trabalho (desregulamentação das relações de trabalho e flexibilização do mercado de trabalho). Nesse cenário, o mercado de trabalho apontou para o sentido de sua desestruturação (desemprego elevado, desassalariamento das ocupações e ampliação do trabalho precário). Em contrapartida, algumas medidas de proteção social e de garantia de renda foram implementadas, como a ampliação da aposentadoria para o trabalhador rural e do seguro desemprego, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a bolsa escola, entre outros. A reversão da situação atual de forte exclusão social é possível, urgente e necessária. Tecnicamente é realizável. Precisa, no entanto, da superação de dois grandes problemas de difícil resolução. De um lado, o problema da conformação de um novo padrão de financiamento capaz de alavancar o crescimento econômico sustentado, com a necessária elevação da produção interna, do nível geral de empregos e das divisas internacionais. Sem isso, o Brasil pode vir a consolidar uma terceira década perdida. De outro lado, o problema da construção de uma verdadeira estratégia nacional de inclusão social, portadora de novos mecanismos institucionais e de gestão pública, capaz de superar o atual padrão de políticas sociais e do trabalho fundado na setorialização das ações, na desarticulação dos programas, na focalização de clientelas e na falta de integração operacional. Até o momento, o resultado disso tem sido a baixa eficácia das políticas sociais e do trabalho para romper com o ciclo estrutural de produção da exclusão social no Brasil (pobreza, desigualdade de renda e desemprego). Dois condicionantes do atraso no enfrentamento da questão social precisam ser resolvidos: o padrão de financiamento e o nível de proteção social a ser assegurado a todos. Embora não seja suficiente, o volume do gasto social alcança quantias não desprezíveis no Brasil. Por isso é fundamental rever e simultaneamente ampliar as bases do financiamento do gasto com as políticas sociais e do trabalho. Da mesma forma, necessita-se procurar fazer mais e melhor do mesmo recurso existente, elevando a efetividade, a eficácia e a eficiência das políticas públicas nacionais. A constituição de um verdadeiro orçamento unificado da seguridade social, envolvendo também a problemática do trabalho no Brasil, com garantia de verbas “carimbadas”, representaria um grande avanço ao quadro atual. Nesse sentido, cabe lançar a proposta de constituição de um Sistema Único de Inclusão Social, à exemplo do já conhecido SUS (Sistema Único de Saúde). Ele é capaz de compreender um conjunto amplo de ações verticais nas três esferas governamentais (união, estados e municípios), permitindo o desenvolvimento de um novo modelo de gestão de controle centralizado e execução descentralizada, com a intersetorialização, a articulação e a integração de um amplo e inovador conjunto das políticas públicas orientadas para o enfrentamento do complexo quadro da questão social no Brasil. Mas a superação do atual modelo de política social e do trabalho exige uma inovadora metodologia de ação governamental, capaz de identificar o cidadão na sua totalidade, não de maneira parcial e setorializado. Como exemplo, observar, no plano do governo federal, como as políticas de garantia de renda são operadas de forma fragmentada e pulverizada em diversos organismos e ministérios (bolsa escola na Educação, bolsa alimentação na Saúde, bolsa de erradicação do trabalho infantil na Previdência, seguro desemprego e qualificação profissional no Trabalho etc.), com a promoção de elevado e injustificado “custo meio” (diversos cadastramentos e banco de informações, atividades sócio-educativas, exigências específicas de seleção, acompanhamento dos beneficiários, muitas vezes sem avaliação e monitoramento). No Brasil, o chamado “custo meio” de implementação e desenvolvimento das políticas públicas varia, em média, de 38% a 51% do total dos recursos aplicados. Tudo isso acrescentando à contabilização da reprodução de certa concorrência entre as diferentes esferas governamentais, assim como a setorialização, desarticulação e desintegração das ações sociais e do trabalho no plano dos governos estaduais e municipais. Sem a articulação e integração das ações, o objetivo da inclusão social geralmente termina não sendo alcançado, pois dificilmente há condições de identificação plena das clientelas atendidas com um ou mais programas. Quando são assistidas com um determinado programa não há integração com outro, o que inviabiliza a operacionalização sistêmica de uma estratégia de inclusão social, sem falar na ausência de políticas públicas para diversos segmentos social e economicamente excluídos. Apenas o pagamento de uma bolsa de garantia de renda a uma família carente não permite, necessariamente, a plena inclusão, pois pode haver pessoas com problemas psicológicos, de saúde, de dependência química, de baixa escolaridade, além dos problemas de moradia, transporte, saneamento básico, entre tantas outras condições de exclusão social. Assim, a oferta de uma ação governamental isolada, não é suficiente para a ruptura do ciclo estrutural de pobreza no Brasil. Nesse sentido, a promoção da intersetorialidade no conjunto dos programas governamentais poderia ser alcançada por meio de um comando único, garantindo maior êxito na gestão de ações variadas tanto no sentido horizontal de um mesmo nível de governo (saúde, educação, assistência, trabalho, etc.) como no sentido vertical entre as várias esferas de governo (União, estados e municípios). Como resultado imediato, obtém-se a drástica redução do custo meio de implementação e desenvolvimento das políticas públicas, permitindo fazer mais e melhor do mesmo recurso existente, ao mesmo tempo que torna o processo de inclusão social possível no Brasil. Dessa forma, a constituição de um sistema único de gestão, capaz de operar descentralizadamente por meio de ações intersetorializadas, articuladas e integradas, o ciclo estrutural da pobreza passa a ser rompido efetivamente. E assim, o país pode vir a seguir uma nova rota de inclusão social. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente baseia-se em três princípios fundamentais: descentralização, participação e mobilização. As ações do Governo e da sociedade civil nos diversos setores voltados para a problemática da infância e da adolescência vêm sendo desenvolvidas a partir deste trinômio. No que se refere à descentralização, o Estatuto da Criança e do Adolescente delega atribuições específicas e fundamentais aos Estados e Municípios, que passam a dividir com o Governo Federal e a sociedade civil organizada a responsabilidade pela garantia do cumprimento da lei na proteção às crianças. Essa estratégia de descentralização, que viabiliza a participação dos diferentes segmentos da sociedade civil envolvidos, propiciando a sua mobilização em torno do respeito aos direitos da criança e pela eliminação do trabalho infantil, inclui a criação dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente (CDCAs) e dos Conselhos Tutelares.

Os CDCAs, constituídos em níveis municipal, estadual e nacional, têm a função de formular e controlar a implementação das políticas sociais voltadas para a proteção da criança e do adolescente e acompanhar a execução de todas as ações e programas ligados a essa questão. A eficácia da atuação dos CDCAs passa por aspectos políticos que se relacionam ao poder delegado aos Governos para indicarem os seus membros, ao nível de conscientização, compromisso político e grau de representatividade dos seus integrantes, e da capacitação destes representantes para colocar em prática, com relativo sucesso, as prerrogativas atribuídas aos Conselhos.

Os Conselhos Tutelares, também constituídos em níveis municipal, estadual e nacional, visam a atender caso a caso, as situações de crianças vitimizadas no trabalho.

Esse novo mecanismo geral de proteção à criança, instituída a partir da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, no qual os Conselhos têm papel-chave, veio fortalecer o Estado democrático de direitos no Brasil e representa grande mudança qualitativa nas formas até então utilizadas para atuar contra a exploração da mão-de-obra infantil. Essa diferença se faz pela possibilidade de se poder contar com a existência de um grupo organizado e institucionalizado em cada município brasileiro, com potencial de realizações em escala inédita na área da prevenção do trabalho infantil.

Embora a erradicação do trabalho infantil não dependa apenas da legislação, pois vincula-se à existência de desemprego ou subemprego entre os membros adultos da família e à necessidade de geração de renda, a criação de mecanismos legais e de longo alcance para a proteção das crianças e adolescentes constitui-se um passo fundamental desse processo. Os demais passos a serem dados dependem de um conjunto de fatores que envolvem a atuação dos Governos (Federal, estaduais e municipais) e da sociedade civil. A partir dos mecanismos existentes, das parcerias estabelecidas em torno da decisão de erradicar o trabalho infantil e das possibilidades de desdobramentos que eles propiciam, pode-se prever um quadro mais positivo no futuro. Tanto os governos quanto a sociedade civil desempenham papel fundamental nesse processo.

2.1 PAI

Em 1994, foi instalado no País, sob a coordenação do Ministério do Trabalho e com apoio da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, que vem desenvolvendo diversos projetos. No âmbito do 
órum, começou a ser implantado em 1995, o Programa de Ações Integradas (PAI), cujo projeto-piloto está sendo aplicado nas carvoarias do Estado de Mato Grosso do Sul.

O PAI tem como principal objetivo a retirada das crianças do trabalho e o seu encaminhamento à escola. Com base no princípio de que as crianças estão trabalhando para compor a renda familiar, o programa desenvolve projetos de sustentação econômica para as famílias, fornecendo, em um primeiro momento, auxílio financeiro para, em seguida desenvolver o programa de geração de emprego e renda. O primeiro passo dado envolve a articulação de diversas esferas dos governos federal, estadual e municipal e de entidades não-governamentais. A seguir, são selecionadas as atividades nas quais é utilizada mão-de-obra infantil, com base em denúncias e levantamentos prévios.

Identificado o problema, a equipe técnica do Fórum inicia um trabalho de sensibilização e envolvimento de instituições e entidades da sociedade civil para o problema, apontando prioridades de atendimento às famílias que são alvo do programa. Após definido o esquema operacional, são direcionadas ações da esfera federal para as áreas priorizadas.

Algumas condições tornam-se necessárias para o desenvolvimento do PAI. Entre elas encontra-se a necessidade de elaboração do diagnóstico da rede escolar, cadastramento das famílias e realização de estudos de alternativas econômicas para a região escolhida. É preciso também adequar a rede de ensino ao Programa, implantar os Conselhos de Direito, os Conselhos Tutelares, os Conselhos de Assistência Social, de Saúde, de Educação, assim como os Conselhos Escolares, e formar Comissões Estaduais de Emprego e Comissões Tripartites (Governo Estadual, empregadores e trabalhadores).

É realizado ainda um trabalho de mobilização de entidades regionais e municipais em torno da questão do trabalho infantil; pesquisa relativa ao número de famílias a serem atendidas; identificação dos recursos necessários e planejamento para sua aplicação; consolidação das propostas existentes; e definição dos mecanismos de monitoramento e avaliação do programa. Atendidos todos esses requisitos, o PAI está pronto para ser desencadeado.

2.2 UNICEF

O trabalho infantil é um fenômeno genérico, que atualmente alcança cerca de 400 milhões de crianças em todo o mundo, assumindo proporções mais graves nos países pobres.

A UNICEF estima – 250 milhões de crianças (0 – 14 anos) trabalham nos países em desenvolvimento.
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61%
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Em 1996, no Brasil, mais de 9,3 milhões de crianças trabalhavam.

Trabalho infantil é aquele realizado abaixo da idade mínima básica de 16 anos conforme a Emenda Constitucional n. 20

E aquele que:

1. prejudica a saúde da criança;

2. interfere na freqüência escolar e não permite tempo livre para o estudo fora da escola;

3. rouba a infância e o lazer.

Significa o emprego de crianças de forma genérica, especialmente em trabalho que possa interferir com sua educação ou colocar em perigo sua saúde.

Para o Governo Brasileiro o combate ao trabalho infantil é uma questão de direitos humanos. Porque se constituem na infância e na adolescência etapas destinadas à educação e formação bio-psicosocial dos indivíduos.

Principais causas : 

1. Pobreza, desigualdade e exclusão social;

2. Privação Educacional;

3. Fatores tradicionais;

4. Inserção da mulher no trabalho;

5. Passividade das crianças;

6. Ondas Migratórias;

7. Sweatshops
;

8. Ignorância sobre o trabalho infantil.

Além de fatores vinculados a formas tradicionais e familiares de organização econômica em especial na pequena produção agrícola que mobilizam o trabalho infantil.

Características que – em conjunto ou isoladamente – tornam o trabalho precoce prejudicial ao desenvolvimento educacional e bio-psicossocial das crianças, segundo o fundo das nações unidas para a infância (unicef):

1- Aquele realizado em tempo integral, em idade muito jovem;

2- O de longas jornadas;

3- O que conduza a situações de estresse físico, social ou psicológico ou que seja prejudicial ao pleno desenvolvimento psicossocial;

4- O exercido nas ruas em condições de risco e a saúde e a integridade física e moral das crianças;

5- Aquele incompatível com a freqüência à escola;

6- O que exija responsabilidades excessivas para a idade;

7- O que comprometa e ameace a dignidade e a auto-estima da criança, em particular quando relacionado com o trabalho forçado e com exploração sexual;

8- Trabalhos sub-remunerados.

A comprovação do trabalho infantil é difícil pois:

O empregador geralmente não contrata a criança, mas emprega seus pais para realizar determinada tarefa e são obrigados a cumprir quotas de produção.

Esses pais põem a família para trabalhar em casa, onde não há fiscalização.

Estudos atuais em países subdesenvolvidos mostram que em 62% dos casos são os pais que induzem seus filhos a trabalhar ao passo que somente 8% das crianças vão trabalhar por decisão própria.

Esses estudos revelam também que nos países subdesenvolvidos as famílias têm muitos filhos porque as crianças acabam, precocemente, por ajudar no sustento dos pais. 

A criança nos países subdesenvolvidos são uma “carga econômica” muito menor do que nos países desenvolvidos.

Segundo a UNICEF, 8 milhões de crianças de 5-17 anos trabalham.

Supera o número de crianças trabalhando em toda a Europa na revolução industrial do século passado. 

A pobreza ainda continua sendo a maior causa do trabalho infantil.

Segundo a Carta da UNICEF a criança é mais hábil, mais dócil, mais explorável e menos custosa para o empregador, daí a preferência.

Auferem salários menores e não se impressionam com os riscos das condições de trabalho.
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Figura 3
2.3 Principais características do trabalho infantil no Brasil

1 – A participação das crianças na força de trabalho - entendida como a proporção de menores de uma certa idade que estão ocupados ou procurando trabalho em relação ao total das crianças daquela mesma faixa etária - cresce com a idade e é maior entre os meninos do que entre as meninas;

2 – Essa participação é maior entre aqueles de cor negra ou parda;

3 – A participação das crianças decresce com o nível de renda das famílias em que estão inseridas;

4 – A taxa de participação de menores é mais elevada na área rural do que na urbana;

5 – Finalmente, no caso do Brasil urbano-metropolitano, as taxas de participação são mais elevadas no Sul e no Sudeste do que no Norte e no Nordeste. 

2.4 Contextualização do trabalho infantil frente às novas relações de trabalho (Globalização - sub emprego/desemprego)

O termo globalização vem sendo incorporado no vocabulário quotidiano.
Podemos definir globalização como "O processo de internacionalização dos fatores produtivos, impulsionado pela revolução tecnológica e pela internacionalização dos capitais."

Principais características da Globalização:

· a erosão

· a irrelevância das fronteiras nacionais como limites à atividade do capitalismo

A globalização não apaga as desigualdades sociais. Ao contrário, desenvolve outras recriando-as em outros níveis.

A globalização quebra barreiras/mitos como os dos Estados Nacionais.

A informática e a comunicação por satélite desconhecem as fronteiras geográficas.

A idéia de conquista de novos mercados para a produção a menor preço e consumo a maiores ganhos é tão velha quanto a própria história.

2.5 No Brasil: 

Decreto 1313/1891 - já proibia o trabalho noturno aos menores de 15 anos e qualquer forma de trabalho antes dos 12 anos.

Definiu que: 

- os menores do sexo feminino entre 12-15 anos teriam jornada máxima de 7 horas por dia;
- os menores de sexo masculino entre 12-14 teriam jornada máxima de 9 horas por dia.
Decreto 17.934 de 21.10.27 - A idade mínima foi mantida no Código de Menores - 12 anos - e proibia o trabalho noturno de menores de 18 anos de idade.
Constituição de 1934 - determinou-se a proibição do trabalho infantil para menores de 14 anos, salvo autorização judicial.

Constituição de 1937 e 1946 - idem.

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) além da condição de aprendiz, a criança de 14 - 18 anos que podia trabalhar, ganhava um "salário de menor", a metade do salário mínimo do trabalhador.

Nas indústrias da construção civil do Sul, muitas crianças faziam trabalho perigoso, com salário mínimo especial. 

Constituição de 1967 - a idade mínima aceita foi de 12 anos, pois o Estado só estava obrigado a oferecer o curso primário, isto é, até os 11 anos de idade. 

Constituição de 1988 - idade mínima com salário igual o do trabalhador e a partir de dezembro de 1998, com Emenda Constitucional n. 20, proibindo o trabalho antes dos 16 anos, porém de 14-16 na condição de aprendiz. 

Redação da Constituição de 1988: 

Art. 7o XXXIII - "Proibição trabalho noturno perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e qualquer trabalho aos menores de 14 anos, salvo na condição de aprendiz". 

Com a Emenda Constitucional n. 20 a redação foi alterada para:

Art. 7o XXXIII - "Proibição trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho aos menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos”.
Idade mínima pela Emenda Constitucional n. 20: 16 anos.

Três faixas etárias:

A) A partir de 14 anos "na condição de aprendiz";

B) 16 anos para trabalho executado fora do processo de aprendizagem;

C) 18 anos para trabalho insalubre e perigoso.

A Constituição federal de 1988 proíbe qualquer trabalho numa relação de emprego a menores de 14 anos. 

Doutrina da proteção integral

A Constituição de 1988 inova a concepção sobre a qual as normas antigas foram edificadas.

Segundo a doutrina da proteção integral, a criança, vista como cidadã, não se afigura como mero objeto de assistência, pessoa em potencial, mas sujeito de direito destinados à proteções específicas e proibitórias, por estarem em fase de desenvolvimento pleno. 

Conforme a sua teleologia: 

Direito de ser criança;

Direito de brincar;

Direito ao lazer;

Direito à convivência familiar;

Direito à educação;

Direito à escola de qualidade.


Premissa de que o trabalho prematuro e a rua privam-lhe o direito de ser criança.

2.6 Estatuto da criança

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) regulamentou o trabalho da criança e do adolescente como um dos direitos entre outros, ao se adaptar à nova Emenda, integrar como direito, de manter a educação obrigatória até os 16 anos e preparar as novas gerações para o novo mundo tecnológico do trabalho. 

Existem normas específicas na CLT - no capítulo que trata do menor.

Convém ressaltar que o ECA (art. 60-69) só disciplina o trabalho executado numa relação de emprego.

2.7 PETI
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Figura 4
O PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) tem a participação das três esferas de Governo da Sociedade Civil, visando a eliminação do trabalho infantil, possibilitando às crianças e aos adolescentes a ampliação do universo cultural e o desenvolvimento de potencialidades com vistas à melhoria do desempenho escolar e da qualidade de vida. A referência é o núcleo familiar, a escola e a comunidade. O Programa é destinado prioritariamente às famílias com renda per capita de até meio salário mínimo, com crianças de 7 a 15 anos trabalhando em atividades consideradas perigosas, insalubres ou degradantes.

2.7.1 Objetivos: 
· Retirar crianças e adolescentes do trabalho que coloca em risco sua saúde e segurança;

· Possibilitar o acesso, a permanência e o bom desempenho de crianças e adolescentes na escola;

· Fomentar e incentivar a ampliação do universo de conhecimento da criança e do adolescente, por meio de atividades culturais, esportivas, artísticas e de lazer no período complementar ao da escola, ou seja, na Jornada Ampliada;

· Proporcionar apoio e orientações às famílias por meio de oferta de ações sócio‑educativas;

· Promover e implementar programas e projetos de geração de trabalho e renda para as famílias;

· Repasse percapita de: 

· R$ 25,00 para a bolsa e R$ 20,00 para a Jornada Ampliada, nas áreas urbanas e rurais em municípios abaixo de 250.000 habitantes.

· R$ 40,00 para bolsa e R$ 10,00 para Jornada Ampliada na Capital, Regiões Metropolitanas e municípios com mais de 250.000 habitantes. 
ESCOLA PÚBLICA

2.8 Brasil alfabetizado supera metas

A meta do Programa Brasil Alfabetizado para o ano de 2003 era colocar em processo de alfabetização 3 milhões de pessoas. Essa meta foi superada. O programa já atendeu a 3,2 milhões de jovens e adultos, que pela alfabetização conquistaram a condição de exercer sua cidadania. No ano passado, foram firmados convênios com 151 prefeituras, 17 estados, cinco instituições de ensino superior e 17 ONGs, garantindo acesso à população de 2.462 municípios.

Em 2004, o Programa deve alcançar 2.800 municípios.

2.9 Aumenta educação especial

Em 2003 aumentou em 30,6% o atendimento de alunos com necessidades educacionais especiais na rede regular de ensino. Foram distribuídas 15 mil

pastas escolares com material didático para alunos cegos e com baixa visão.

2.10 Expansão e melhoria da rede escolar

No ano passado, por  todo o País, 9.733 escolas foram atendidas com 58 milhões de reais do Programa de Expansão e Melhoria da Rede Escolar – Promed, que libera recursos para estados e municípios para reforma, melhoria da qualidade, aquisição de material didático e expansão da oferta de vagas. Com o Promed também foi possível a capacitação de 79 mil profissionais.

2.11 O maior programa de alimentação do mundo

A merenda escolar atendeu, em 2003, a 37,5 milhões de alunos. O Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE teve aumento de 116% nos valores repassados para os 5 milhões de alunos matriculados no pré-escolar das escolas públicas filantrópicas (de 0,06 reais para 0,13 reais por aluno). A partir de junhode 2003, o governo federal também passou a atender às crianças de zero a três anos matriculadas em creches públicas e filantrópicas, com 0,18 reais/dia – uma revolução, desde que a Merenda Escolar foi oficializada há 49 anos. Foram aplicados 24 milhões de reais para atender a 881 mil crianças matriculadas em 18 mil creches, durante 151 dias letivos. Outra inovação foi a criação do PNAI – Programa Nacional de Alimentação a Alunos Indígenas. Foram atendidos, em 2003, mais de 115 mil alunos matriculados em 1.684 escolas indígenas distribuídas em 177 municípios de 22 estados.

2.12 Livro gratuito também para o ensino médio

A distribuição de livros didáticos está ainda mais abrangente. Além do Programa Nacional do Livro Didático – PNLD, que adquiriu 115,9 milhões de exemplares de livros para alunos da 1ª à 8ª séries, foi criado o Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio – PNLEM, destinando livros de qualidade para alunos e professores, distribuídos por todo o País pelos Correios.

2.13 Transporte escolar nas zonas rurais

O Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE, implantado em junho deste ano, atende aos municípios mais carentes e que concentram maior quantidade de alunos que vivem longe das escolas.

O programa é uma inovação no repasse do dinheiro público. Antes, os valores eram destinados à aquisição de carros zero-quilômetro. Agora, são repassados 76 reais ao ano, por aluno, para custeio do transporte escolar.

2.14 Planos Programas e Projetos

Os programas sociais, antes canalizados, sobretudo para a assistência dos mais ricos, hoje se dirigem aos mais necessitados. É alarmante o efeito concentrador de renda dos gastos sociais no Brasil de tempos passados, quando maior parte dos recursos aplicados na área social eram distribuídos entre os segmentos mais ricos da população. 

Estudos mostram que o Brasil não gasta pouco em programas sociais, mas gasta mal. Os projetos e seus benefícios não chegam àqueles que mais necessitam. Ou seja, se gasta bastante, mas desigualdades continuam. 

O investimento social precisa acima de tudo estar ajustado com realidade do país. O orçamento curto dos dias atuais não permite que se gaste mal. Cada programa deve ter um foco claro para que produzam o efeito de transformar definitivamente a realidade do país. 

2.14.1 Bolsa Escola

Criado pela Medida Provisória 2.140, de 13 de fevereiro de 2001, o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", é um Programa reivindicado pela sociedade e desenhado no Congresso Nacional, inspirado em experiências comprovadamente bem sucedidas que municípios e estados desenvolveram, em diversas regiões do Brasil, a partir de 1995. A articulação entre educação e renda mínima fez do Brasil um exemplo para o mundo e, em diversos países, uma das estratégias de combate à pobreza tem sido a concessão de incentivo financeiro mensal às famílias em situação de risco. 

A contrapartida exigida de manutenção da criança na escola mostrou-se de enorme relevância social. Pode ser o esforço decisivo para a plenitude da política de Estado de alcançar a universalização do ensino com qualidade, como também para a ampliação do horizonte econômico, cultural e social da população situada abaixo da linha da pobreza. 
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3 COTAS NAS FACULDADES

A reserva de vagas criou um debate, agora as pessoas estão questionando o racismo e a exclusão dos negros da universidade. Com a reserva de vagas, também se pôde ver como o racismo é arraigado na sociedade, como mostram os setores contrários às cotas que não querem dividir seu espaço na universidade com outros. Por outro lado, a reserva de vagas é uma discriminação, não se desmente isso, mas ao contrário. Em sociedades desiguais, tem que se fazer políticas desiguais para se chegar a uma igualdade.

O Governo Federal, por meio do Ministério da Educação, enviou dois Projetos de Lei ao Congresso Nacional que propõem a democratização do acesso ao ensino superior: o "Universidade para Todos" e o que institui sistema de cotas nas universidades públicas. Hoje, apenas 9% dos jovens, entre 18 e 24 anos, têm acesso a estas instituições. 

O projeto "Universidade para Todos" permitirá o ingresso de mais de 300 mil jovens de baixa renda e professores da rede pública de ensino em instituições privadas do ensino superior. Nos últimos 10 anos, o número de instituições privadas no Brasil cresceu extraordinariamente e hoje detém 70% das vagas. Entretanto, 37,5% destas vagas estão ociosas. O programa quer utilizar essa ociosidade, transformando-as em vagas públicas. As instituições filantrópicas deverão oferecer os 20% de gratuidade, já previstos em lei, em bolsas integrais e gratuitas de ensino. As faculdades privadas poderão aderir ao programa oferecendo 10% de suas vagas em bolsas de estudo. Em contrapartida, elas também terão as isenções de impostos já previstas para as filantrópicas menos o imposto patronal para o INSS. 

O outro projeto prevê o acesso às instituições federais por meio de um sistema que reserva vagas para alunos das escolas públicas, negros e índios. Os dois programas terão uma política de cotas, pela qual as bolsas de estudos para negros e indígenas serão concedidas de acordo com as proporções dessas populações nos respectivos estados. 

O objetivo do Governo é promover a inclusão desses grupos historicamente excluídos das instituições, valorizar a escola pública onde está a maioria dos alunos de classe média e baixa, garantir um quadro de alunos com o mais variado histórico e perfil social, étnico e cultural, reduzir as desigualdades sociais, além de reafirmar sua política de ações afirmativas para inclusão social. 

O novo sistema reserva 50% das vagas nas Universidades Federais para alunos que tenham cursado todo o ensino médio em escolas públicas. O percentual será definido pela participação de cada uma das etnias na composição da população de cada estado, de acordo com os dados do IBGE. Estima que o sistema de cotas vá beneficiar cerca de 60 mil estudantes. Segundo o Censo de 2000, 82,8% dos estudantes das universidades brasileiras são brancos e apenas 8% negros. 

Segundo Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República Federativa doBrasil: “São dois projetos de lei que estamos enviando ao Congresso voltados para os estudantes de escolas públicas, geralmente de famílias de baixa renda, que, muitas vezes, chegam ao vestibular em desvantagem em relação aos alunos de escolas e cursinhos particulares”.

Os dois Projetos foram encaminhados ao Congresso Nacional no último dia 17 e o Governo espera aprová-los ainda neste semestre. O Congresso Nacional discute há cinco anos a implantação do sistema de cotas no ensino público. Dos 22 projetos de lei em tramitação, 4 tratam da reserva para negros e indígenas.

O vestibular continuará sendo o mesmo e as exigências para o acesso à universidade permanecem, apenas uma parte das vagas será diferenciada, no "Universidade para Todos", o ingresso nas instituições será feito pelo Enem.
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O sistema de cotas como forma de democratização do acesso ao ensino superior não é inédito. Oito instituições públicas já implementaram o sistema, que foi aprovado por leis estaduais. A Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) foi a primeira universidade pública de grande porte a implementar as cotas. Hoje, 20% das vagas são para alunos da rede pública, 20% para negros e 5% para portadores de deficiência ou integrantes de minorias étnicas. Na Universidade de Brasília (UNB), 20% das vagas são reservadas para afro-brasileiros e 15% para índios. Outro exemplo é a Universidade do Estado da Bahia, que oferece 40% de suas vagas para os afro-brasileiros. 

No caso do Rio Grande do Sul, 13,5% da população é de afrodescendentes e é dentro desse universo que eles terão que disputar uma vaga na universidade pública. Por isso, não há distorção. É uma correta engenharia jurídica que veda qualquer possibilidade de aproveitamento irregular da política de cotas. Este projeto quer valorizar o aluno que vem da rede pública.

A política de cotas para negros nas Universidades Federais tem o apoio de grande parte da população. Pesquisa feita a pedido da Confederação Nacional do Transporte mostra que 61,1% da população são a favor das cotas, 29,4% contra e 9,6% não souberam responder. A pesquisa ouviu 2 mil pessoas, em 165 municípios, entre os dias 7 e 9 de maio.

As principais propostas do MEC para o ensino superior são:
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Figura 7
· Nas universidades federais, estudantes oriundos de escolas públicas ocuparão 50% das vagas, fazendo vestibular.

· Dentro da cota social nas federais haverá cotas raciais, ou seja, parte destas vagas será reservada a afrodescendentes e indígenas. As cotas raciais serão proporcionais ao porcentual de afrodescendentes e indígenas na população do Estado, de acordo com o IBGE.

· Nas particulares, haverá reserva de vagas para estudantes que fizeram todo o ensino médio na rede pública e de famílias com renda de até um salário mínimo por pessoa. Eles terão bolsas de estudo dadas pelas instituições em troca de isenções fiscais.

· As pontifícias (PUCs) destinam, a princípio, 20% das vagas aos alunos de escolas públicas e as faculdades de instituições privadas destinam 10%. Estes porcentuais devem ser revistos no Congresso.

· Valor das bolsas para estes alunos nas particulares seria de 100%, mas o MEC já concorda em permitir uma gradação, de 20% até 100% da mensalidade, conforme o poder aquisitivo do aluno.

· Nas particulares também haverá vagas específicas para afrodescendentes e indígenas, dentro da reserva para estudantes de escolas públicas. As cotas raciais serão proporcionais ao porcentual de afrodescendentes e indígenas na população do Estado, de acordo com o IBGE.

· Candidatos oriundos de escolas públicas, afrodescendentes e indígenas não precisarão de vestibular nas particulares. A seleção levará em conta os resultados e os perfis socioeconômicos do Enem.

· Estudantes que já têm algum diploma de graduação em curso superior estão fora do programa.

· Professores da rede pública também serão beneficiados.

· As instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, terão de assinar um termo de adesão para oferecer as bolsas, na proporção de uma bolsa para cada nove alunos matriculados em cada curso e turno.

· Ao se verificar uma evasão de alunos bolsista superior à média registrada nos cursos, será reavaliada a quantidade de bolsas distribuídas.

· Eleição direta para reitores de instituições privadas.

· Criação de fundo de financiamento das federais, com repasses diretos, sem o risco de contingenciamentos pela área econômica.

· Regulamentar o funcionamento das fundações universitárias.

· Criar duas instituições de pós-graduação nas áreas de artes audiovisuais, com ênfase em cinema e vídeo e geopolítica e defesa.
                   
 
3.1 FIES - Financiamento Estudantil
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Figura 8
O Programa de Financiamento Estudantil - FIES é destinado a financiar a graduação no Ensino Superior de estudantes que não têm condições de arcar com os custos de sua formação e estejam regularmente matriculados em instituições não gratuitas, cadastradas no Programa e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC. 

Criado em 1999 para substituir Programa de Crédito Educativo – PCE/CREDUC, o FIES tem registrado uma participação cada vez maior das Instituições de Ensino Superior – IES e dos estudantes do país. Atualmente são mais de 1.600 Instituições de Ensino Superior – IES credenciadas e 218.000 estudantes beneficiados, com uma aplicação de recursos da ordem de R$ 1,7 bilhão. 

O FIES é um dos programas do Governo que apresenta o maior padrão tecnológico. Praticamente todas as operações do processo seletivo, iniciando-se pela adesão das instituições de ensino, passando pela inscrição dos estudantes e divulgação dos resultados e entrevistas são realizadas pela Internet. 

Esta modernidade representa comodidade e facilidade para todos os seus participantes. Isso além de garantir a confiabilidade e transparência a todo o processo, o que vai ao encontro da missão da CAIXA de dar maior efetividade às políticas públicas do Governo Federal. 

Os critérios de seleção, impessoais e objetivos, têm como premissa atender à população com efetividade, destinando e distribuindo os recursos de forma justa e igualitária, garantindo a prioridade no atendimento aos estudantes de situação econômica menos privilegiada. 

Esta iniciativa do Governo Brasileiro é mais um passo importante para a democratização do acesso à educação de qualidade, a fim de propiciar ao maior número possível de estudantes a permanência e a conclusão do ensino superior, contribuindo na formação dos líderes que conduzirão o futuro deste país. 

3.2 Estudantes

Desde de 1999, o Programa de Financiamento Estudantil – FIES permite que estudantes sem condições de arcar com os custos de sua formação possam alcançar o tão desejado diploma de Ensino Superior. Atualmente são 218.000 estudantes beneficiados e mais de 1.600 instituições de Ensino Superior credenciadas, com uma aplicação de recursos da ordem de R$ 1,7 bilhão. 

Os financiamentos do FIES são concedidos somente para estudantes regularmente matriculados em curso de graduação que tenha sido positivamente avaliado pelo Ministério da Educação – MEC. Até 70% do valor do curso pode ser financiado, podendo o estudante optar por um percentual menor ou reduzir o mesmo após a contratação. 

Os critérios de seleção, impessoais e objetivos, trouxeram transparência ao Programa, que tem como premissa atender à população com efetividade, destinando e distribuindo os recursos de forma justa e igualitária.

3.3 Instituições de Ensino

A educação no Brasil tem apresentado índices cada vez mais positivos, com incrementos significativos das matrículas nos Ensinos Fundamental e Médio e, conseqüentemente, o aumento crescente da procura dos brasileiros por maior qualificação profissional. 

Apenas no período de 1997 a 2000, o Ensino Superior incorporou um milhão de novos estudantes nos cursos de graduação. Entretanto, o maior crescimento aconteceu justamente no setor privado, que responde por 67% das matrículas. 

Daí a importância do FIES como instrumento para a universalização do acesso ao Ensino Superior. Atualmente, são mais de 1.600 Instituições de Ensino Superior – IES credenciadas e 218.000 estudantes beneficiados. Além disso, fornecendo aos universitários selecionados recursos suficientes para arcar com custos de sua educação e concluir seu curso, o FIES também apóia as instituições de ensino superior, que passam a ter garantido o recebimento da parcela financiada pelo Programa. 

Somente assim, com a união do Governo Federal, através do Ministério da Educação e da CAIXA, e da iniciativa privada, por meio das Instituições Particulares de Ensino Superior, é possível propiciar a um número cada vez maior de estudantes o acesso a um curso de graduação, contribuindo para a democratização da educação e a formação dos líderes que conduzirão o futuro deste país.

4 NEGRO

4.1 Um pouco de história

Em 1888 o Brasil aboliu a escravidão, tendo como fator determinante a pressão externa exercida pela Inglaterra, pois o Brasil era o único país americano que mantinha o regime da escravatura. 

Em tese, a abolição preconizava uma igualdade jurídica entre os povos, mas na prática o preconceito racial continuou a existir, junto a uma nítida desigualdade econômica e social que diferenciava brancos de negros. 

Com o trabalho escravo, os negros, recebiam o mínimo para sua sobrevivência: a terra fixa para morar. Com o fim da escravatura eles se tornaram cidadãos, "homens livres", e portanto ficaram sem terras, abrigo e trabalho, ou seja, sem nenhuma perspectiva de melhoria na condição de vida. 

Nos documentos da libertação não foi considerada a necessidade de proporcionar-lhes meios de sobrevivência, como posse de terra para sua fixação e moradia, e em conseqüência disso os negros se tornaram sujeitos à marginalidade social. 

Os negros que viviam nas cidades passaram a perambular pelas ruas como mendigos, e os que viviam no campo foram substituídos no trabalho de colheita do café por imigrantes europeus. Assim sendo, foram destinados, aos negros, apenas os serviços mal remunerados e que exigiam especializações mínimas, o que restringiu seus espaços de atuação no mundo do trabalho e na sociedade.

4.2 Futebol com inclusão social

São também possibilidades pedagógicas de abordagem da temática inclusão social do negro no Brasil: apresentações de vídeos e realização de debates envolvendo a cultura negra associada ao futebol, visitas aos clubes profissionais de futebol com o estabelecimento de contatos entre os atletas negros e os alunos, e ainda a realização de eventos esportivos nos quais os professores possam adotar o discurso e a prática das diversas formas de igualdade, dentre elas a racial. 

Os trabalhos educativos sobre a inclusão social do negro brasileiro não devem se restringir aos espaços delimitados pelos muros das escolas. Também os projetos sociais, sobretudo aqueles realizados em áreas caracterizadas por situações de risco de marginalização, devem estar comprometidos com a inclusão social da raça negra, pois dados estatísticos revelam que a maior parte das populações das favelas são constituídas por negros. 

Os projetos sociais devem proporcionar atividades educativas para as crianças e adolescentes, nas áreas artística, cultural, escolar e esportiva. Nesse contexto os benefícios para a inclusão social do negro poderiam ser viabilizados de três formas distintas: 
a) pela conscientização das crianças e adolescentes sobre a necessidade de promoção da igualdade racial; 
b) pela revelação de talentos esportivos e artísticos que proporcionem ao negro a ocupação de espaços sociais de destaque e os recursos necessários para uma vida digna;  
c) pela qualificação profissional que permita ao futuro cidadão negro uma digna inserção no mundo do trabalho. 

Devemos ressaltar que estes projetos sociais não devem atingir apenas as crianças e adolescentes, mas também suas famílias. A inclusão social do negro, como de outros grupos, passa muitas vezes pela reorganização das estruturas familiares, segundo uma perspectiva de trabalho socialmente mais amplo. 

Os projetos sociais inclusivos são fundamentais em uma sociedade como a brasileira, caracterizada por desigualdades e preconceitos. Devem possuir um caráter de amplitude, contemplando a promoção da saúde, a alimentação adequada e ações educativas. O esporte, de forma geral, e o futebol, de modo particular, podem se constituir em importantes instrumentos para a permanência das crianças e adolescentes nos projetos em questão. 

A inclusão social do negro brasileiro se caracteriza por ser uma problemática urgente, ainda que esteja longe de ser nova. Ações pedagógicas e sociais se tornam fundamentais, desde que não tragam consigo o estereótipo do mero assistencialismo. 

A inclusão social do negro, no Brasil, passa pelo resgate da cultura de uma raça, social e historicamente construída. O futebol faz parte desta cultura, indiscutivelmente. O sistema educacional, os projetos sociais, a mídia e outras instituições têm, em suas mãos, as histórias que unem o futebol aos negros, e que inclusive viabilizaram a inclusão social destes últimos. O negro brasileiro está totalmente incluído no mundo do futebol: resta-nos agora a luta para que esta inclusão se estenda a todas as situações e circunstâncias da vida nacional.

4.3 Mercado de trabalho

O Brasil é o país com a segunda maior população negra do mundo. Contudo, analisando o mercado de trabalho, percebe-se que a quantidade de negros em setores "elitizados" é muito baixa. O mesmo problema ocorre no ingresso do negro nas universidades do Brasil. De acordo com a pesquisa realizada pela FASE (Federação para Assistência Social e Educacional de São Paulo), a possibilidade de um negro ingressar na universidade é de 18%, enquanto esta possibilidade para os brancos é de 43%. Outro dado importante é que, segundo o IBGE, em relação à qualidade de vida da população, o Brasil ocupa a 63ª posição no mundo. Considerando-se a população negra, o Brasil fica na 120ª posição mundial, ressaltando com isso a diferença entre os níveis de vida da população branca e da população negra. 

O que se verifica é que há uma dificuldade de inserção do negro e sua ascensão em áreas do mercado de trabalho de maior status social. Reserva-se a ele apenas a ocupação das áreas de menor remuneração e projeção social. 

As primeiras tabelas trazem indicadores que refletem a participação do negro na população economicamente ativa (PEA), ou seja, aquelas pessoas que se encontram na condição de aptidão para o trabalho, bem como a proporção de pessoas desempregadas, dividindo-se pelo tempo. 

    

	BRASIL
	REGIÕES

	TAXA DE ATIVIDADE
	
	Norte
	Nordeste
	Sudeste
	Sul
	Centro-

Oeste

	Total
	56,7
	52,8
	54,5
	56,5
	61,6
	58.0

	Branca
	56.3
	52.0
	52.2
	55.4
	61.3
	56.9

	Preta
	60.5
	58.4
	58.2
	61.5
	62.4
	60.3

	Parda
	56.8
	52.9
	55.2
	58.1
	63.3
	58.9

	Taxa de desemprego

	Total
	3.7
	3.7
	3.3
	4.2
	3.0
	2.9

	Branca
	3.4
	3.1
	3.1
	3.9
	2.8
	2.5

	Preta
	4.7
	3.9
	4.4
	5.1
	4.5
	1.2

	Parda
	3.9
	3.9
	3.3
	4.8
	3.8
	3.5

	Distribuição da PEA entre os negros

	Total
	100
	100
	100
	100
	100
	100

	Masculino
	61.3
	62.3
	64.4
	59.5
	58.5
	70.4

	Feminino
	38.7
	37.7
	35.6
	40.5
	41.5
	29.6


  

Por estes números nota-se que a população negra está presente em expressiva representação no total da PEA no Brasil. Em contrapartida, o problema do desemprego atinge principalmente a população negra que é a primeira a sofrer devido entre outros fatores, a falta de especialização. Na divisão por sexo, percebe-se que a mulher fica em defasagem no mercado de trabalho, um pouco mais da metade do percentual de homens, o que elucida duas formas de preconceito: em relação a cor e ao sexo. Separando a nossa região o problema ainda é mais grave, sendo a participação feminina menor que a metade da participação masculina.

Observa-se, na sociedade brasileira, principalmente a partir dos últimos cinco anos, destacando o empenho feito pelo governo Fernando Henrique Cardoso, através da Secretaria Nacional dos Direitos Humanos com o PNDH - Programa Nacional de Direitos Humanos, criada em 1997, que através de inúmeras medidas procura desenvolver ações que visem novas perspectivas para a população negra. 

Em 1965, o Governo Brasileiro comprometeu-se a formular e desenvolver políticas que promovessem a igualdade de oportunidades e tratamento no mercado de trabalho ao assinar a Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho - OIT. Contudo, só em 1995, trinta anos depois de assinar a Convenção, o Governo Federal começou a agir de fato; O Ministério do Trabalho pôs-se como encabeçador do processo de valorização do negro no mercado de trabalho. Em princípio, realizou-se uma reunião técnica sobre discriminação, que teve apoio técnico da OIT, na qual foram colocados em pauta as bases de ação e foram estabelecidos os alicerces que permitiriam a execução de tal política. A discussão englobou representantes de ministérios, trabalhadores, empregadores, especialistas e Organizações Não-governamentais. 

O passo posterior inicia-se com o Programa de Cooperação Técnica entre o Ministério do Trabalho e a OIT que vem desenvolvendo um processo que inclui desde a identificação, o aprofundamento do conhecimento da questão, o acúmulo de informações e o acompanhamento dos fatos e avaliação dos passos do processo. 

A ação efetiva começa, de fato, em maio de 1996, quando foi realizado o Seminário Governamental para Multiplicadores em Questões de Gênero e Raça. Este seminário enfocou a necessidade de fortalecer a ação individual frente à promoção da igualdade. Participaram, entre outros, cinco secretarias do Ministério do Trabalho: Secretaria de Relações do Trabalho - SRT; Secretaria de Políticas de emprego e Salário - SPES; Secretaria de Fiscalização do Trabalho - SEFIT, Secretaria de Formação e Desenvolvimento Profissional - SEFOR e Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SEST. Estas secretarias constituíram o Grupo de Trabalho Multidisciplinar - GTM, que se incumbiu do desafio de inserir o problema da discriminação nas ações e atividades de rotina do Ministério do Trabalho. 

As primeiras conclusões gerais do GTM confirmam o que já foi apresentado anteriormente neste trabalho por meio de questionários e dos índices do PNAD (IBGE): 

"1) Negros e mulheres têm acesso dificultado a determinadas ocupações como secretário (a), caixa de banco, relações públicas e cargos administrativos com especialização; 

2) trabalhadores negros e mulheres ganham menos do que seus colegas com mesma qualificação; 

3) negros e mulheres são preteridos na ascensão profissional; 

4) negros e mulheres inseridos nas camadas de renda baixa apresentam as mais altas taxas de morbi-mortalidade".

O papel ativo procura romper apenas com o caráter declaratório e implica na adoção de medidas que procuram a igualdade de oportunidades. Esta política recebe a denominação de política de ação afirmativa, que significa o papel efetivo do Estado e da sociedade por meio de medidas que englobam vários âmbitos, não significando política de cotas como muitos pensam. Seguindo seu espírito, empresas e órgãos públicos, em cada atitude econômica e social, propiciará a pessoas de diferentes raças, oportunidade democrática de inclusão. É o instrumento de transformação que procura a igualdade no que se refere à raça e gênero no mercado de trabalho. 

Faz parte deste processo a discriminação positiva, termo que assusta à primeira vista, que significa "medidas que o Estado pode adotar e que visam compensar a discriminação generalizada e histórica sofrida por determinados grupos. Tais medidas são adotadas em caráter temporário até que as condições básicas dos grupos se estabilizem de modo a permitir a justa competição pelas oportunidades".

Dando continuidade ao estabelecido no seminário de 1996, foi instituído em 20 de março de 1996, por decreto presidencial, o Grupo de Trabalho para eliminação da Discriminação no Emprego e na Ocupação - GTEDEO. Este grupo tem por objetivo definir planos de ação que procurem eliminar a discriminação no mercado de trabalho, sendo composto por representantes de outros órgãos, além do Ministério do Trabalho, como os Ministério da Justiça, Relações Exteriores e Educação, da Fundação Palmares, CUT, CGT, Confederação das Indústrias, Comércio e Instituições Financeiras e outros. 

Criou-se também o Grupo de Trabalho Interministerial - GTI que visa, no âmbito do Estado, implementar políticas de valorização da população negra. Segundo seus idealizadores "a principal característica desse grupo é o seu caráter de colegiado executivo, bem diferente daqueles em que seus membros se reúnem e produzem propostas genéricas, quase políticas, sem conseqüência prática imediata".

O GTI se divide em subgrupos que procuram promover avanços no panorama político, social, cultural e econômico da população negra. O que "facilita" sua ação é a criação de colegiados em todas as unidades da federação, o que busca dar maior difusão às propostas. 

A ação desses grupos têm incentivado a criação de núcleos regionais que permitam uma melhoria da qualidade de vida do negro; uma iniciativa que merece destaque é o projeto desenvolvido pela PUC-RJ que, desde 1994, vem concedendo bolsas de estuda a mais de 150 jovens afrodescendentes da Baixada Fluminense e prestando serviços educacionais e sanitários à população das favelas cariocas. Tudo começou a partir da pioneira iniciativa da PUC-RJ ao proporcionar as Semanas de Conscientização da Sociedade Sobre o Negro. 

Na Bahia, destaca-se o projeto de parceria com o Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia - CEFET, que procura qualificar as vendedoras autônomas de acarajés, nas ruas e praias de Salvador, em sua maioria negras e pobres, por meio de educação social, cultural e sanitária. Também na Bahia, há cursos pré-vestibular que procuram auxiliar o ingresso do negro na universidade por meio de um cursinho específico para negros de baixa renda. 

Caminhadas, debates e seminários desenvolvem-se por todo o país tendo o auxílio técnico do GIM/GTI. Brasília começa a se preocupar com o problema e inclui a questão do negro no mercado de trabalho na pauta de seus seminários, embora de forma limitada. A última conferência que se deteve, de forma parcial, no assunto foi o Simpósio sobre a “Participação da Mulher na Administração Pública” que debateu a questão a partir da pesquisa que mostrou que "há mais de 2000 cargos de chefia no governo, menos de 900 são ocupados por mulheres, as mulheres negras não chegam a 50." 

Desta forma é preciso intensificar a atuação de grupos em conjunto com a Fundação Palmares e os Grupos especializados na busca de efetivo trabalho em prol da população negra no mercado de trabalho. 

É de crucial relevância destacar a Lei nº 1740 de 27 de outubro de 1997 de autoria da Deputada Distrital Maninha que proíbe o uso da expressão "boa aparência" ou similar em anúncios de emprego. Segundo a Deputada a lei busca impedir a discriminação e procura a igualdade, sem distinção, na admissão de qualquer pessoa em um emprego. 

Por isso, faz-se necessária a participação de todos na busca de efetiva igualdade de oportunidades no mercado de trabalho, sem distinções de gênero ou raça. 

4.4 Principais organizações não governamentais de defesa da população negra

  O organismo pioneiro de defesa da população negra foi o Movimento Negro Unificado - MNU que foi organizado em 1978 para pensar a situação do negro com uma direção política e social. Tem como princípio "denunciar todas as formas de discriminação e opressão que se abatem sobre a comunidade negra e demais setores dominados da população, reivindicar direitos e respeito para os oprimidos e contribuir para o trabalho nas frentes de ação, para organização do povo negro e construção de uma sociedade justa e democrática". 

A estrutura do MNU reflete a preocupação de fazer do movimento uma entidade realmente representativa e ativa. Os mecanismos de ação se dão através dos grupos de trabalho - GT que são formados direcionados para interesses específicos no local de atuação como, por exemplo, os grupos de educação, grupos de saúde e grupos de defesa da mulher. 

Todo ano são realizados congressos nos estados de atuação para receber novas propostas e adesão de novos membros. A atuação se dá tanto nas capitais como em municípios do interior, pois, o MNU procura prestar auxílio a outros grupos de defesa do negro. 

Este não é apenas um grupo que procura travar uma luta para que o negro tenha seus direitos garantidos, mas sim, um instrumento efetivo de ação e preservação da cultura negra no Brasil. 

Outros movimentos se espalham pelo país e têm como questões básicas educação, trabalho, planejamento familiar, menor abandonado, mulher, violência policial. Segue uma relação dos principais movimentos: 

APN - Agente de Pastoral Negra, 

CCN - Centro de Cultura Negra, 

CONEN - Conselho Nacional de Entidades Negras, 

DJUMBAY - Organização pelo Desenvolvimento da Arte e Cultura Negra, 

FCP - Fundação Cultural Palmares, 

IPCN - Instituto de Pesquisa da Cultura Negra, 

MUN - Movimento de Universitários Negros, 

NEAB - Núcleo de estudos Afro-brasileiros. 

4.5 Dados gerais sobre a população negra em números

 

· Cerca de 60% dos negros brasileiros estão na faixa de analfabetismo; 

· Apenas 18% dos negros tem possibilidade de ingressar na universidade; 

· A expectativa de vida dos negros é de apenas 59 anos (brancos 64 anos);

· A qualidade de vida do Brasil o leva a ocupar a 63ª posição mundial, separando só a população negra o brasil passa a ocupar a 120ª posição; 

· 15,5% dos réus negros respondem em liberdade (brancos 27%); 

· O negro é o primeiro a entrar no mercado de trabalho e o último a sair; 

· A participação do negro em áreas "elitizadas" é ínfima; 

· As mulheres negras ocupadas em atividades manuais representam 79,4% do total; 

· Apenas 60% das mulheres negras que trabalham são assalariadas; 

· Se somados os dados apresentados pelo IBGE/90 (pretos e pardos), a população negra corresponde a 45% da população brasileira; 

· O Brasil tem a segunda população negra do mundo, sendo a primeira a da Nigéria; 

· As condições de moradia dos negros são quatro vezes pior que a dos brancos; 

· Dentre a população negra economicamente ativa apenas 6% está ocupada em atividades técnicas, científicas, artísticas, administrativas; 

· Muitas mulheres negras saem do país como artistas e são recebidas como prostitutas; 

· O negro começa a aparecer efetivamente nas campanhas publicitárias em 1987; 

· A classe trabalhadora deste país conta com alta participação do negro; 

· As mulheres negras estão nas piores condições de vida do país. 

Com relação  à totalidade da população brasileira temos:
A população total brasileira é de 130.283.402 habitantes, sendo 49.2% de homens e 50.8% de mulheres. 

	Sexo
	Cor

	
	Branca
	Preta
	Amarela
	Parda
	Indígena
	S/ Declaração

	Feminino
	52.9%
	5%
	0.4%
	41.2%
	0.2%
	0.4%

	Masculino
	50.4%
	5.3%
	0.5%
	43.3%
	0.2%
	0.3%


 

4.6 Projetos de Leis Anti-racistas

Em tramitação na Câmara dos Deputados encontram-se as proposições abaixo elencadas, de cunho anti-racista, cujo principal objetivo é a implantação no país, de políticas públicas destinadas à promoção da igualdade de oportunidades. Vale observar, porém, que o racismo não será extinto com leis. Há a necessidade de uma mudança de consciência no seio de nossa sociedade. 

· Responsabilidade penal de pessoas jurídicas cujos funcionários realizem, em serviço, práticas de racismo; 

· Estabelece a obrigatoriedade da identificação étnico-racial nos serviços de saúde públicos e privados; 

· Altera a redação do parágrafo 1º, inciso II do art. 12 da Constituição Federal de 1988, que garante aos africanos de língua portuguesa e aos nigerianos e beninenses o mesmo tratamento constitucional dispensados aos portugueses; 

· Altera a redação do parágrafo único do art. 145 do Código Penal - Decreto 2.848/40 - sobre a participação do Ministério Público nos crimes do racismo. 

Projetos de Leis em discussão com os movimentos sociais: 

· Cria o fundo nacional para políticas e ações afirmativas; 

· Cria o conselho nacional de promoção da igualdade de oportunidades; 

· Projeto de Lei sobre diversidade étnico-racial nas empresas; 

· Projeto de Lei sobre a proporcionalidade étnico-racial no ensino universitário. 

Quadro de alfabetizados e não-alfabetizados, a partir dos cinco anos 

	Cor ou Raça
	Alfabetizados
	Não-alfabetizados

	
	Geral
	Homens
	Mulheres
	Geral
	Homens
	Mulheres

	Branca
	75.8%
	48.8%
	51.2%
	24.2%
	50.4%
	49.6%

	Preta
	84.3%
	48.1%
	51.9%
	15.7
	47.6%
	52.4%

	Amarela
	65.3%
	51.1%
	48.9%
	34.7%
	50.8%
	49.2%

	Parda
	92.4%
	50.7%
	49.3%
	7.6%
	43.5%
	56.5%


4.7 Situação do negro quanto a educação

  A discriminação racial também está presente na área educacional, o que acaba prejudicando o desenvolvimento educacional e a especialização da população negra, o que culmina com a dificuldade de sucesso na escola e ao acesso às posições melhor remuneradas do mercado de trabalho, gerando um círculo vicioso de pobreza, fracasso escolar e marginalização social. Aos negros com mesmo nível educacional que os brancos não se garante a mesma remuneração ou as mesmas atividades, implicando em dificuldades de mobilidade social. 

Segundo o relatório de desenvolvimento humano, revela-se grande distância dos setores brancos do país em relação aos negros na educação. Sessenta por cento dos afro-brasileiros estavam na faixa de analfabetismo. O racismo no ambiente universitário revela-se também de uma forma não muito nova, ao considerá-lo objeto de estudo e experimento acadêmico. Tem-se daí uma visão do negro em que ele não é sentimento, língua, vida ou cultura. As ciências sociais o abordam "cientificamente" sob o aspecto da criminalidade, música, indumentária, religião, etc., contribuindo, no máximo, como incentivadores da preservação de sua cultura. A inserção do negro na sociedade deixa de ser problema e torna-se tema acadêmico. 

As escolas que atendem as regiões onde a população negra é predominante encontram-se em defasagem, pois, não estão bem equipadas, faltam professores qualificados, os recursos são escassos e outros problemas estruturais são enfrentados por elas. 

Os Direitos dos negros são assegurados pela Lei 7.716
 de 5 de Janeiro de 1989.
5 DETENTO

5.1 Projeto profissionalizante de detentos na área rural

O ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, e o ministro do Desenvolvimento Agrário, Miguel Rosseto, assinam, nesta terça-feira, (20/01/04) protocolo de intenções para a implantação e desenvolvimento do Projeto Crisálida Agrovida, que vai capacitar os presos de origem rural para atuarem na área agrícola e agro-industrial. O projeto faz parte das ações estratégicas do Departamento Penitenciário Nacional (Depen) para reinserção dos internos em penitenciárias agrícolas. Participarão do projeto os reclusos em regime aberto e semi-aberto. Inicialmente, serão beneficiados 172 reclusos da Colônia Penal Agrícola do Paraná, município de Piraraquara, região metropolitana de Curitiba, que vão receber capacitação profissional na área agrícola, agro-industrial e agricultura familiar. 

5.2 Projeto pintando a liberdade
Criado em outubro de 1997 com a finalidade de ensinar aos presos um novo ofício e suprir a carência de materiais esportivos nas escolas públicas, o Programa Pintando a Liberdade é hoje um sucesso na produção de artigos esportivos e na ressocialização dos internos do sistema penitenciário brasileiro. 

Iniciado com a mão-de-obra de 15 internos, no Paraná, e com a perspectiva de produzir 500 bolas mensais, o Pintando a Liberdade se firmou no sistema penal e se constitui em ferramenta indispensável nos presídios. A prova disso é que o programa do Ministério do Esporte em parceria com o Ministério da Justiça mantém atualmente 53 unidades de produção em 25 Estados e no Distrito Federal e emprega mão-de-obra direta de 12.700 detentos.

O Pintando a Liberdade já produziu mais de 700 mil itens, como bolas de futebol de campo, de futsal, basquete, redes, raquetes de tênis de mesa, bandeiras, mochilas e uniformes. Até o ano passado o programa atendeu mais de 12 milhões de crianças com artigos esportivos em todo o país. Em 2001, a produção foi de 450 mil bolas de diversos tipos.

Além de beneficiar no ano passado mais de 12 mil escolas públicas, o Pintando a Liberdade passou a ser reconhecido internacionalmente. O destaque são as bolas com guizo, utilizadas em torneios internacionais de futebol e futsal para portadores de deficiência visual.

As bolas são distribuídas atualmente para diversos países, entre os quais Inglaterra, Japão, Itália, China, Alemanha, Estados Unidos, Portugal, Canadá e França. A bola produzida no Brasil é a bola oficial escolhida pela Internacional Blinder Association (IBSA) para as competições envolvendo deficientes visuais. A IBSA é quem administra os campeonatos dessa modalidade.

Na confecção dos produtos são utilizados materiais com a mesma qualidade de marcas esportivas famosas. O Ministério do Esporte compra a matéria-prima para a fabricação dos itens esportivos com desconto de 30%, e contribui com o Ministério da Justiça na reinserção dos presos ao mercado de trabalho. 

A implantação do projeto é feita em acordo com a Secretaria de Justiça e Esporte de cada Estado. Qualquer preso pode participar do pintando a liberdade, mas os critérios de seleção são definidos pela administração do presídio. Além de aprender um ofício, os detentos recebem um salário para ajudar nas despesas familiares. O valor é definido de acordo com quantidade de material que produzir no decorrer do mês. Para cada três dias trabalhados, o preso tem descontado um dia em sua pena.
6 IDOSO

Os idosos, vitimas às vezes da indiferença da população e do Estado, conquistaram finalmente uma Lei que os amparassem de modo definitivo. A Lei em questão é a Lei n° 10.741
 de 1° de Outubro de 2003, que foi denominada “Estatuto do Idoso”.

 O objetivo desse instrumento é de informar os anciões sobre os direitos que eles adquiriram atingindo a idade de sessenta anos. A função não se limita somente ao aspecto informativo, mas pelo contrario, é a maneira mais prática e eficaz de permitir aos amparados de contestar e exigir, tanto das autoridades municipais, estaduais e federais como da própria sociedade e da família a execução dos direitos e responsabilidades que estes tem com relação a eles.

O esforço para o cumprimento desta Lei surgiu da parceria da Associação dos Aposentados e Pensionista de Jundiaí e Região junto à ONG Novos Caminhos.

Se em Jundiaí atualmente existem 32 mil pessoas com mais de sessenta anos, no Brasil inteiro devem existir uns números consideráveis de pessoas que atingiram a idade suficiente para serem enquadrados nesta Lei.

O Governo atual para incluir o idoso na sociedade promoveu através desse instrumento legal alguns direitos e ao mesmo tempo deveres que devem ser seguidos e respeitados.

Como principal elemento é necessário que o sujeito tenha atingido a idade de sessenta anos.

Assegura-lhe todo o direito que é reconhecido a qualquer ser humano, mas com uma maior atenção às necessidades que surgem a partir dessa idade.

Interessante é o papel que a família deve desenvolver, pois como membros mais próximos ao interessado não poderiam ser afastados de nenhuma forma das próprias responsabilidades.

Outro órgão que não pode ser esquecido é o Poder Púbico que é obrigado, junto à sociedade e a comunidade, assegurar os direitos fundamentais, tais como o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Quando se fala em prioridade se entende uma preferência de atendimento em se tratando de órgãos públicos e privados que prestam serviços à população. Há um interesse em viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio dos idosos com as gerações atuais, modernas e não.

A tal respeito o Governo proibiu qualquer tipo de discriminação, negligência, crueldade e opressão, pois se isso acontecesse o responsável para tais atos deveria responder perante a justiça pelos seus atos.

Importante é que o idoso seja informado dos direitos que lhe pertencem, e os vários Conselhos que foram criados zelem para o cumprimento do Estatuto.

Se analisarmos tais direitos descobriremos que somente alguns deles diferem dos que já fazem parte da nossa bagagem.

Para fazer frente às necessidades alimentícias da pessoa de idade o Governo lhe facultou a possibilidade de utilizar-se de meios que lhe garantam a sobrevivência. Tem direito a recorrer ao Promotor de Justiça para obter o direito a alimentar-se com as prestadoras, e não tendo como a família poder dar sustento, o Poder Público deverá dar tal sustento através da Assistência Social.

Com relação à saúde, como todo cidadão brasileiro tem o Sistema Único de Saúde, mais conhecido como SUS, que deveria garantir-lhe a possibilidade de ser atendido por médicos e ter a sua saúde recuperada. Porém não podemos esquecer que atualmente tal sistema de grande forma falha, pois prevê até mesmo o atendimento domiciliar coisa que atualmente não se vê, e nos hospitais que atendem pelo SUS, há grandes falhas no atendimento. 

Devido à dificuldade econômica que o ancião hoje no nosso País è sujeito e sabendo que pela idade está mais sujeito a contrair doenças o Governo se impus de fornecer os medicamentos de graça, com maior enfoque para os que são de uso continuado, além de dar a possibilidade de obter próteses e tudo o que for necessário para a sua reabilitação.

Não dá para esquecer que tudo isso está sendo previsto na Lei, mas as provisões do Governo muitas vezes não conseguem tornar concretos tais direitos.

Quando o idoso não tem a capacidade de poder optar para um tratamento de saúde, cabe aos familiares optar pelo tratamento, porém não pode se cogitar que tais tratamentos configurem os maus tratos, situações já presenciadas nas matérias jornalísticas.

Para combater os maus tratos que sofrem os idosos, se há a necessidade de comunicá-los às autoridades, situação esta de difícil possibilidade, visto que muitos dos que sofrem tais barbaridades são dependentes dos que as praticam e que nunca iriam se auto denunciar. Neste aspecto o Governo apresenta uma falha ainda muito grande.

A cultura que nunca deixa de ser importante é um outro aspecto que não foi esquecido no rol dos direitos, tanto é que para promover esta o Governo previu algumas facilitações, já reconhecidas aos estudantes, que é o desconto de 50 % nos ingressos e eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, privilegiando-os a ter um acesso preferencial aos respectivos locais. 

Ter sessenta anos não significa não poder se interessar a aumentar a própria cultura e ter perspectivas de vida futuras, tanto é que o Governo criou as Universidades da terceira idade, e não só, afastou a discriminação que eles poderiam sofrer ao querer entrar a fazer parte de uma Faculdade ou Universidade de qualquer área e lugar.

Atingir a idade para ser incluído no rol das pessoas do Estatuto do Idoso não é fator que possa impedir a tal pessoa de poder exercer uma profissão e até mesmo ser contratado por empresas, porém há de se lembrar que a fixação de limite de idade é pratica abusiva e que não pode ser imposta na escolha do futuro empregado. Ajudando a pessoas de idade o Poder Público criará programas de profissionalização especifica para os idosos e incentivará as empresas a admitir os idosos. Mas como notamos o verbo encontra-se ao tempo futuro, dando entender que não há ainda uma previsão concreta e atual.

O Governo deu a gratuidade de acessar aos transportes públicos para os maiores de 65 anos, tanto nos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos.

Encontramos muitas vezes lugares reservados aos idosos nos transportes públicos, tais assentos devem ser na proporção de 10%, dos que forem disponibilizados no meio de transporte.

O transporte interestadual ao contrario do coletivo não é grátis, pelo contrario, há um desconto que atinge novamente o 50 % para os idosos que tenham uma renda superior a dois salários mínimos, porém quem não atinge tal renda, terá direito a viajar de graça, com a restrição de somente duas vagas por veículo.

Garante-se ainda que eles possam ter 5 % das vagas dos estacionamentos sejam públicos ou particulares posicionados em lugares que lhe facilitam uma maior comodidade. 

Como podemos notar o Governo está se esforçando a melhorar a inclusão social do idoso, com inúmeras falhas que somente nos poderíamos sanar, começando a respeitar o que está previsto neste Estatuto. 

O mais importante Titulo que o Estatuto traz consigo é o Titulo III, que prevê as “Medidas de Proteção”, onde se determina em seu artigo 43
.
Neste artigo se resume praticamente o mais importante aspecto do Estatuto, pois uma vez detectadas umas destas falhas, ter-se-á uma medida cada vez mais especifica, que são as que são contidas no Capítulo sucessivo com os artigos 44 e 45.

Com as entidades de atendimento aos idosos nasceu um amparo muito maior com relação ao ancião, seja ele público ou particular. Mas o Governo garante a fiscalização dessas entidades, podendo no caso especifico tomar as decisões que reter mais apropriadas, como prevê o artigo 55 da Lei 10.741/03.

Não são somente medidas administrativas que atingem a parte interna, mas pelo contrario, são estas entidades completamente responsáveis perante o Poder Público pelos seus atos, se sujeitando a multas que variam de um mínimo de R$ 500,00 e atingem os R$ 3.000,00. Tais cifras podem ainda ser dobradas se o sujeito ou a entidade que descumpre o previsto no artigo 50 do Estatuto, for reincidente, ou seja, comete novamente o mesmo tipo de infração num lapso de tempo inferior a cinco anos. 

Ao se sentir lesado o idoso tem ele o acesso à justiça, garantindo-se a prioridade na tramitação dos processos.

Papel fundamental que desenvolve o Poder Público é aquele exercido pelo Ministério Público, ao qual cabe tomar as providencias necessárias para cada caso em que houve o descumprimento do disposto neste Estatuto, como também pode promover ações que tenham como objetivo aquele de obter, promover ou proteger interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis ou homogêneos, devendo porém justificar todas as ações.

Notamos que o bom propósito existe, agora é só necessário esperar que se efetue e concretize o previsto nesta Lei, de grande importância para os idosos de hoje, mas principalmente para aqueles que hoje são jovens e amanha terão que lidar com os mesmo problemas, com a esperança de que até aquele dia muitas coisas tenham melhorado e funcionem.

7 DEFICIENTE

Eles somam 24,5 milhões de pessoas com algum tipo de deficiência física, mental, visual ou auditiva, 14,5% da população brasileira, segundo o Censo 2000 do IBGE. Oficialmente, uma parcela ínfima, aproximadamente 500 mil, está incluída em políticas públicas. São cidadãos com ampla proteção legal, mas desrespeitados em direitos básicos como o de ir e vir. Suas reivindicações: igualdade de condições com respeito às diferenças, independência e um mundo onde todos tenham acesso.

Atravessar ruas, andar de ônibus, deslocar-se até a escola ou o trabalho, ir ao cinema e pagar uma conta no banco são atividades incorporadas ao cotidiano da maioria das pessoas. Tarefas nem sempre fáceis ou possíveis de serem exercidas nas cidades brasileiras, onde as barreiras arquitetônicas e culturais fazem parte de uma excludente realidade.

Na cidade de São Paulo vivem 1,5 milhão de portadores de deficiência. A situação deles está longe de ser a ideal, mas já é possível perceber avanços se comparada às condições a que eram submetidos duas décadas atrás. Desde o ano passado, todos os novos projetos de habitações populares somente são aprovados se as unidades e as áreas comuns estiverem totalmente acessíveis. 

Por lei, desde 1999, os edifícios de uso público na capital paulista, como cinemas, restaurantes, shoppings, bancos e universidades, também são obrigados a permitir o acesso a todos.

A legislação brasileira obriga as empresas privadas com mais de 100 empregados a contratarem pelo menos 2% de pessoas com deficiência. Essa proporção sobe para 3% nas empresas que possuem entre 250 e 499 funcionários; 4% nos estabelecimentos entre 500 e 999 empregados; até atingir 5% em locais com mais de mil profissionais.

Em certas comunidades no nosso País, continua sendo natural as pessoas com deficiência viverem da mendicância e mergulhadas no analfabetismo, sem nenhuma providência da parte dos Poderes Públicos.

Nos meios mais adiantados, muitas destas pessoas são aquinhoadas de verdadeiros privilégios, sobretudo, se comparadas com seus semelhantes mais afastados dos grandes centros urbanos.

A concessão indevida do Benefício Mensal de Prestação Continuada a milhares de pessoas deficientes que podem trabalhar, a reserva percentual de cargos e empregos no serviço público e o percentual obrigatório de empregados com deficiência nas empresas privadas, são exemplos indiscutíveis de proteccionismo e discriminação injustificáveis.

"As pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser submetidas à discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que são inerentes a todo ser humano”.

O processo tendencioso de inclusão é este rebuliço que está acontecendo, enquanto também incutindo radicalmente o sentido de inclusão como oposição a tudo o que não seja o "compacto homogêneo" de uma sociedade que se julga perfeita, modelo único para todos.

Em nome de tal "perfeição" e "homogeneidade social", estão se enfraquecendo a cada dia, no Brasil, certas formas de atendimento educacional ao deficiente visual, como, por exemplo, a sala de recursos, a classe especial, o atendimento itinerante, a escola residencial, etc.

É como se certos apoios estivessem mais atrapalhando do que servindo.

7.1 Bolsa Reabilitação
O processo de inclusão social verdadeiramente saudável, sem preconceitos, não deve, necessariamente, significar a exclusão de Serviços necessários, úteis aos indivídos que deles necessitam.

Poder-se-á criar, por exemplo, a "Bolsa Reabilitação", para proporcionar aos deficientes necessitados, apoio financeiro necessário, enquanto estiverem em processo de reabilitação ou curso profissionalizante, com finalidade também educativa de habituá-los ao disciplinamento ético, conforme os princípios da Reabilitação.
7.2 SORRI


A SORRI, Sociedade para a Reabilitação e Reintegração do Incapacitado, é uma entidade filantrópica criada em setembro de 1976, em Bauru. Inicialmente, visava oferecer programas de integração e assistência socioeconômica para portadores de hanseníase; mais tarde, passou a atender pessoas com deficiência física, mental e sensorial. Seu principal objetivo é promover a integração do deficiente, por meio do trabalho e da participação em atividades comunitárias. 

A SORRI desenvolve programas de educação básica, reabilitação profissional, serviços de apoio material e financeiro, e projetos comunitários. Muito além da capacitação profissional, procura-se incentivar o desenvolvimento pessoal de cada indivíduo, permitindo uma participação social mais efetiva. O programa de projetos comunitários tem a função de estimular essa participação, aumentando a compreensão da deficiência pela sociedade, levando-a a refletir sobre a responsabilidade de cada um no processo de inclusão. 

O Conselho da SORRI reúne voluntários que cuidam da parte administrativa e legislativa. Graças ao esforço dessas pessoas, foram possíveis conquistas como o ônibus adaptado que circula por todos os bairros, a lei municipal que obriga bancos e prédios a fazerem adaptações estruturais para a locomoção de deficientes. Ainda são poucas e restritas.

O êxito da entidade resultou na fundação da SORRI-Brasil, em 1985, para atuar como órgão administrativo de âmbito nacional, responsável por dar suporte e unidade às SORRIs locais. São cinco no total, nas cidades de Bauru, Campinas, Sorocaba, São José dos Campos e Paraupebas (PA), com atuações independentes e autônomas.

Muitos dos serviços oferecidos pela SORRI - Bauru são gratuitos ou oferecidos ao preço de custo. Assim, torna-se necessário buscar o apoio de órgãos competentes e de fontes alternativas de recursos para sua sobrevivência. A prefeitura municipal cede profissionais para trabalhar na entidade, e verbas da Secretaria de Bem-Estar Social.
8 CONCLUSÃO

O Brasil além de ter sido um país colonial, que foi desfrutado de maneira brutal pelos países da Europa, em particular modo pela Inglaterra e pelo Portugal, que o devastaram nas suas riquezas naturais, foi um refúgio para os foragidos e perseguidos. Deste modo foi povoado por pessoas de baixo nível que, pelo fato de serem foragidos, eram pobres. Esta pobreza foi aumentando quando em 1888 foi abolida a escravidão. Os negros, tendo sido escravos a vida inteira, não tinham capital suficiente para viver, conseqüentemente foram para as cidades. Assim começou o êxodo rural em busca de trabalho que oferecesse renda suficiente para viver. Os negros que viviam nas cidades passaram a perambular pelas ruas como mendigos, e os que viviam no campo foram substituídos no trabalho de colheita do café por imigrantes europeus. Assim sendo, foram destinados aos negros apenas os serviços mal remunerados e que exigiam especializações mínimas, o que restringiu seus espaços de atuação no mundo do trabalho e na sociedade.Isso provocou um alto nível de desemprego e a criação das favelas. 
A forte discriminação pelas pessoas pobre, pelos negros, pelos deficientes deram início à exclusão social. Não tendo sido notada no começo, a exclusão social, foi crescendo chegando a ponto de ser incontrolável. Tal exclusão chegou a gerar um círculo vicioso, no sentido de que pobreza gera mais pobreza porque quem é pobre, ou seja, pessoa de baixa renda, tem a tendência a ter mais filhos pois para ele, os filhos, são geração de renda. Tais filhos trabalhando (trabalho infantil) não vão à escola e mesmo que fossem teriam que ir para a escola pública. As pessoas negras e pardas costumam ser pobres pois elas são discriminadas. Esta discriminação dificulta os estudos superiores porque tiveram que estudar em escola pública, com isso não conseguem se tornar alguém na vida e recaem no caminho originário de pobreza dos pais. Aqueles que querem capital rápido acabam se metendo no tráfico de drogas ou no mundo do crime sendo, provavelmente, preso. Do mesmo modo pobre ou preso acaba sofrendo o mesmo tipo de discriminação.
O Governo Federal para acabar com este círculo vicioso procura investir dinheiro em projetos que promovem a inclusão social. No caso da família de baixa renda, o Governo, investiu no projeto Bolsa Família que consiste na junção de todos os benefícios sociais.

Para erradicar o trabalho infantil elaborou o PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), tentando levar as crianças às escolas em vez de trabalhos forçados e mal remunerados, que na maioria das vezes chega no maximo metade de um salário mínimo e jornadas de aproximadamente doze horas.

Nas escolas públicas foi criado o Projeto Bolsa Escola que consiste em um auxilio de dinheiro para conseguir comprar o mínimo necessário de material escolar e foram aumentadas as merendas escolares. Quem consegue chegar ao fim do ensino médio cursando todos os anos numa escola pública terá futuramente 50% das vagas reservadas. Atualmente só pessoas negras ou pardas possuem lugares reservados nas faculdades. Ao passar no vestibular, estes alunos terão até 70% do curso financiado.

Quem escolheu o caminho do tráfico e do crime que por fim acabou indo para uma cadeia poderá participar de um projeto chamado Pintando a Liberdade, que em substância é produção manual de material esportivo possibilitando a redução da pena sancionada.
Mesmo usufruindo destes projetos, o Governo, não consegue desmantelar esta cadeia do circulo vicioso.

Além da baixa renda, do trabalho infantil, dos estudantes das escolas públicas, dos negros e dos detentos, o Governo se empenha na inclusão social do idoso e do deficiente. Para o idoso foi criado um estatuto que determina todos os direitos que ele tem, impedindo que haja discriminação. Para o deficiente foi criada a Bolsa Recuperação que consiste numa bolsa auxilio para a recuperação da doença.

Não obstante todos os problemas o Brasil foi usado como exemplo para outros países sub-desenvolvidos, para mostrar a determinação e o esforço do país em relação à inclusão social.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

        Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

        Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

        Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

        Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

        I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

        II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

        III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

        IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

        V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

        VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

        VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

        VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

        Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

        § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.

        § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

        Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

        Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

        Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II

Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I

Do Direito à Vida

        Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

        Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

        Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.

        § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:

        I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

        II – opinião e expressão;

        III – crença e culto religioso;

        IV – prática de esportes e de diversões;

        V – participação na vida familiar e comunitária;

        VI – participação na vida política, na forma da lei;

        VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.

        § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.

        § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III

Dos Alimentos

        Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.

        Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores.

        Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor de Justiça, que as referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil.

        Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV

Do Direito à Saúde

        Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos.

        § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio de:

        I – cadastramento da população idosa em base territorial;

        II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;

        III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de geriatria e gerontologia social;

        IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

        V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do agravo da saúde.

        § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

        § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

        § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

        Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico.

        Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

        Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.

        Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta será feita:

        I – pelo curador, quando o idoso for interditado;

        II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser contactado em tempo hábil;

        III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;

        IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério Público.

        Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como orientação a cuidadores familiares e grupos de auto-ajuda.

        Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos:

        I – autoridade policial;

        II – Ministério Público;

        III – Conselho Municipal do Idoso;

        IV – Conselho Estadual do Idoso;

        V – Conselho Nacional do Idoso.

CAPÍTULO V

Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

        Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.

        Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais a ele destinados.

        § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

        § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da preservação da memória e da identidade culturais.

        Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

        Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais.

        Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de envelhecimento.

        Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da capacidade visual.

CAPÍTULO VI

Da Profissionalização e do Trabalho

        Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

        Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.

        Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

        Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:

        I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas;

        II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania;

        III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

CAPÍTULO VII

Da Previdência Social

        Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

        Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
        Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do benefício.

        Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

        Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.

        Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII

Da Assistência Social

        Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.

        Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.

        Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

        Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.

        § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

        § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso.

        § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

        Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.

CAPÍTULO IX

Da Habitação

        Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada.

        § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família.

        § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente.

        § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

        Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

        I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos;

        II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;

        III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso;

        IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão.

CAPÍTULO X

Do Transporte

        Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.

        § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

        § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado preferencialmente para idosos.

        § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.

        Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento)
        I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

        II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

        Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.

        Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.

        Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte coletivo.

TÍTULO III

Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

        Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

        I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

        II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;

        III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II

Das Medidas Específicas de Proteção

        Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

        Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

        I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;

        II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;

        III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou domiciliar;

        IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação;

        V – abrigo em entidade;

        VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV

Da Política de Atendimento ao Idoso

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

        Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:

        I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994;
        II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que necessitarem;

        III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

        IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;

        V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;

        VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II

Das Entidades de Atendimento ao Idoso

        Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.
        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes requisitos:

        I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

        II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princípios desta Lei;

        III – estar regularmente constituída;

        IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

        Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios:

        I – preservação dos vínculos familiares;

        II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;

        III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;

        IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;

        V – observância dos direitos e garantias dos idosos;

        VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.

        Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

       Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:

        I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso;

        II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;

        III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;

        IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;

        V – oferecer atendimento personalizado;

        VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;

        VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;

        VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;

        IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;

        X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

        XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

        XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas;

        XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;

        XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;

        XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

        XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;

        XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

        Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.

CAPÍTULO III

Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

        Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

        Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas." (NR)

        Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento.

        Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:

        I – as entidades governamentais:

        a) advertência;

        b) afastamento provisório de seus dirigentes;

        c) afastamento definitivo de seus dirigentes;

        d) fechamento de unidade ou interdição de programa;

        II – as entidades não-governamentais:

        a) advertência;

        b) multa;

        c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;

        d) interdição de unidade ou suspensão de programa;

        e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.

        § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do programa.

        § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.

        § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.

        § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV

Das Infrações Administrativas

        Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 desta Lei:
        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas as exigências legais.

        Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.

        Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento:

        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

        Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no atendimento ao idoso:

        Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V

Da Apuração Administrativa de Infração às 

Normas de Proteção ao Idoso

        Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados anualmente, na forma da lei.

        Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

        § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

        § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo justificado.

        Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

        I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do infrator;

        II – por via postal, com aviso de recebimento.

        Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

        Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.

CAPÍTULO VI

Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de Atendimento

        Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
        Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental e não-governamental de atendimento ao idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.

        Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante decisão fundamentada.

        Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.

        Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de outras provas.

        § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

        § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à substituição.

        § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julgamento do mérito.

        § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V

Do Acesso à Justiça

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

        Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.

        Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

        § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.

        § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

        § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.

        § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres legíveis.

CAPÍTULO II

Do Ministério Público

        Art. 72. (VETADO)

        Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.

        Art. 74. Compete ao Ministério Público:

        I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso;

        II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

        III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

        IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;

        V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:

        a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;

        b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

        c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;

        VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso;

        VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

        VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;

        IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;

        X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.

        § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.

        § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público.

        § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.

        Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

        Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

        Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III

Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos

        Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser fundamentadas.

        Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

        I – acesso às ações e serviços de saúde;

        II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação incapacitante;

        III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa;

        IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.

        Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei.

        Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.

        Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:

        I – o Ministério Público;

        II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

        III – a Ordem dos Advogados do Brasil;

        IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

        § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

        § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.

        Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

        Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.

        Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento.

        § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.
        § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

        § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado.

        Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

        Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia daquele.

        Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.

        Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

        Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

        Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

        Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.

        Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.

        Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

        Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

        Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.

        § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

        § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

        § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de informação.

        § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI

Dos Crimes

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.
        Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO II

Dos Crimes em Espécie

        Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.
        Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

        § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.

        § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.

        Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

        Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.

        Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado:

        Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.

        § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

        § 2o Se resulta a morte:

        Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

        Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa:

        I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;

        II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;

        III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;

        IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

        V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

        Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

        Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade:

        Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

        Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento:

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

        Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida:

        Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.

        Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:

        Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

        Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente:

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

        Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

        Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal:

        Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TÍTULO VII

Disposições Finais e Transitórias

        Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

        Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.

       Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 61. ............................................................................

............................................................................

II - ............................................................................

............................................................................

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

............................................................................." (NR)

"Art. 121. ............................................................................

............................................................................

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................." (NR)

"Art. 133. ............................................................................

............................................................................

§ 3o ............................................................................

............................................................................

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 140. ............................................................................

............................................................................

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)

"Art. 141. ............................................................................

............................................................................

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de injúria.

............................................................................." (NR)

"Art. 148. ............................................................................

............................................................................

§ 1o............................................................................

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou maior de 60 (sessenta) anos.

............................................................................" (NR)

"Art. 159............................................................................

............................................................................

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

............................................................................" (NR)

"Art. 183............................................................................

............................................................................

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos." (NR)

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo:

............................................................................" (NR)

       Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 21............................................................................

............................................................................

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos." (NR)

       Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o ............................................................................

............................................................................

§ 4o ............................................................................

II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

............................................................................" (NR)

       Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18............................................................................

............................................................................

III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeterminação: 

............................................................................" (NR)

        Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei." (NR)

        Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

        Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população idosa do País.

        Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

       Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

        Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994.
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Da Finalidade

        Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

        Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta lei, a pessoa maior de sessenta anos de idade.

CAPÍTULO II

Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I

Dos Princípios

        Art. 3° A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:

        I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;

        II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser objeto de conhecimento e informação para todos;

        III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;

        IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a serem efetivadas através desta política;

        V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta lei.

SEÇÃO II

Das Diretrizes

        Art. 4º Constituem diretrizes da política nacional do idoso:

        I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;

        II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem desenvolvidos;

        III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que garantam sua própria sobrevivência;

        IV - descentralização político-administrativa;

        V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços;

        VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;

        VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;

        VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;

        IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.

        Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social.

CAPÍTULO III

Da Organização e Gestão

        Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso.

        Art. 6º Os conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso serão órgãos permanentes, paritários e deliberativos, compostos por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações representativas da sociedade civil ligadas à área.

        Art. 7º Compete aos conselhos de que trata o artigo anterior a formulação, coordenação, supervisão e avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.

        Art. 8º À União, por intermédio do ministério responsável pela assistência e promoção social, compete:

        I - coordenar as ações relativas à política nacional do idoso;

        II - participar na formulação, acompanhamento e avaliação da política nacional do idoso;

        III - promover as articulações intraministeriais e interministeriais necessárias à implementação da política nacional do idoso;

        IV - (vetado;)

        V - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e assistência social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso.

        Parágrafo único. Os ministérios das áreas de saúde, educação, trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao financiamento de programas nacionais compatíveis com a política nacional do idoso.

        Art. 9º (Vetado.)

        Parágrafo único. (Vetado.)

CAPÍTULO IV

Das Ações Governamentais

        Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos órgãos e entidades públicos:

        I - na área de promoção e assistência social:

        a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de entidades governamentais e não-governamentais.

        b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros;

        c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;

        d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso;

        e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;

        II - na área de saúde:

        a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde;

        b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

        c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;

        d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;

        e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais;

        f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;

        g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e

        h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;

        III - na área de educação:

        a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais destinados ao idoso;

        b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto;

        c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos superiores;

        d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;

        e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, adequados às condições do idoso;

        f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber;

        IV - na área de trabalho e previdência social:

        a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;

        b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;

        c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para aposentadoria nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento;

        V - na área de habitação e urbanismo:

        a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao idoso, na modalidade de casas-lares;

        b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu estado físico e sua independência de locomoção;

        c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação popular;

        d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;

        VI - na área de justiça:

        a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;

        b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos;

        VII - na área de cultura, esporte e lazer:

        a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e fruição dos bens culturais;

        b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito nacional;

        c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais;

        d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;

        e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na comunidade.

        § 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada.

        § 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador especial em juízo.

        § 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso.

CAPÍTULO V

Do Conselho Nacional

        Art. 11. (Vetado.)

        Art. 12. (Vetado.)

        Art. 13. (Vetado.)

        Art. 14. (Vetado.)

        Art. 15. (Vetado.)

        Art. 16. (Vetado.)

        Art. 17. (Vetado.)

        Art. 18. (Vetado.)

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais

        Art. 19. Os recursos financeiros necessários à implantação das ações afetas às áreas de competência dos governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais serão consignados em seus respectivos orçamentos.

        Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias, a partir da data de sua publicação.

        Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989.
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:        

        Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

        Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        Art. 2º (Vetado).

        Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.

        Pena: reclusão de dois a cinco anos.

        Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.

        Pena: reclusão de dois a cinco anos.

        Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou comprador.

        Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau.

        Pena: reclusão de três a cinco anos.

        Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).

        Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.

        Pena: reclusão de três a cinco anos.

        Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público.

    Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público.

        Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabelereiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.

        Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos:

        Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.

        Pena: reclusão de um a três anos.

        Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças Armadas.

        Pena: reclusão de dois a quatro anos.

        Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar e social.

        Pena: reclusão de dois a quatro anos.

        Art. 15. (Vetado).

        Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior a três meses.

        Art. 17. (Vetado)

        Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sentença.

        Art. 19. (Vetado).

        Art. 20. Praticar, induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social ou por publicação de qualquer natureza, a discriminação ou preconceito de raça, por religião, etnia ou procedência nacional. (Artigo incluído pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)
        Pena: reclusão de dois a cinco anos.
        § 1º Incorre na mesma pena quem fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.882, de 3.6.1994)
        § 2º Poderá o juiz determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:(Parágrafo renumerado pela Lei nº 8.882, de 3.6.1994) 
        I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;
        II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.
        § 3º Constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 8.882, de 3.6.1994)        

        Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        Pena: reclusão de um a três anos e multa.

        § 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

        § 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.

        § 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;

        II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.

        § 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

        Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 6.1.1989
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Sweatshops = (n) lojas ou fábricas que exploram os empregados com horas excessivas de trabalho por baixos salários e em más condições ambientais.
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